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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia
Agente Delegada - Decreto 4826/85

RETIFICACÃO ADMINISTRATIVA

Alto Piquiri, PR., 16 de Abril de 2020

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do
Serviço de Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo
as atribuições conferidas pelo segundo as atribuições conferidas pelo artigo 213, Inciso
II, SS 2° e 3°, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nO10.931/2004 pelo presente
Edital, NOTIFICA: a) O Espólio de ALZIRA DORACI BARBOSA, eventuais
herdeiros ou sucessores, proprietária da Chácara n° .80, com área de 25.000,00m2,

situados neste Município de Alto Piquiri, PR, conforme Matricula n°.75, de que foi
apresentado e protocolado sob n°.55.755, em data de 20 de Maio de 2020, o
requerimento e demais documentos par a Retificação Administrativa Registra! da Matricula
sob n°.1.044, deste Registro, que corresponde a Chácara de Terras n°.78 e 79, situado
neste Município e Comarca de Alto Piquiri, PR., com área de 48.750,00m2, titular do
imóvel: JAMIL RICO, brasileiro, solteiro, autônomo, portador da CI/RG n°.4.217.517-
O/SSP/PR., e inscrito CPF/MF n°.576.376.449-87, residente e domiciliado na Rua
Monte Aprazível 344, nesta cidade de Alto Piquiri, PR, onde o imóvel mencionado no
item "a" acima foi indicado como confrontante. Em conformidade com a legislação
pertinente, notifico-os para que apresentem, caso haja interesse, manifestação por
escrito em quinze (15) dias, contados da primeira publicação deste Edital a este Registro
de Imóveis, localizado na Rua Independência n°.82, com horário de funcionamento das
8:30h às l1h e 13:00h as 17:00h, de segunda à sexta-feira. Cientifico-os que a não
apresentação da manifestação no prazo estipulado, conforme S4°, inciso II, do
mencionado ar!. 213 da Lei 6.015/73, presumir-se-ão suas anuências com relação ao que
foi requerido.

~cd~
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

Rua Independência n. ° 82 - CEP 87.580-000 - Tel. (44) 3656-1014
e-mail: cripiquiri@holmail.com

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Vigilância em Saúde - Inc. Fin. Diversos 16/04/2020 865,77                        
TOTAL REPASSE 865,77                        

FNDE - Transferência Salário Educação 16/04/2020 9.897,01                     
TOTAL REPASSE 9.897,01                     

Apoio Financeiro do FPM 14/04/2020 48.686,32                   
TOTAL REPASSE 48.686,32                   

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 17 de Abril de 2020.

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
RESOLUÇÃO nº 001/2020
Dispõe sobre elaboração, conclusão de Atualização da Relação Municipal de Medicamentos – REMUME do município 
de Alto Piquiri/PR.
A Comissão de Farmácia e Terapêutica – CFT da Secretaria Municipal da Saúde de Alto Piquiri-PR, em reunião 
ordinária realizada em 16 de Abril de 2020, no uso das prerrogativas conferidas pela Portaria nº 82/2020, Portaria 
nº 533/2012;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Portaria GM/MS nº 3.916 de 30 de outubro de 1998;
Considerando a Portaria GM/MS nº 1.555 de 30 de julho de 2013 que dispõe sobre as normas de Financiamento 
e de Execução do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;
Considerando a Ata nº. 004/2020 do Conselho Municipal de Saúde de Alto Piquiri - PR;
Considerando o estudo e análise da CFT cerca da elaboração e implantação da REMUME da Secretaria Municipal de 
Alto Piquiri referente ao biênio 2016-2018,
Resolve:
Art. 1º. Aprovar e Atualizar a Relação Municipal de Medicamentos - REMUME da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Alto Piquiri/PR.
Alto Piquiri, 17 de Abril de 2020.
Páblia Simone D’Agostini Seren
Presidente da CFT – SMS de Alto Piquiri
Farmacêutica – CRF/PR 21.497

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº  85/2020, de 17 de Abril de 2020.

SÚMULA: Conceder avanço horizontal a servidora
LUCINÉIA DA SILVA BARROS e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
RESOLVE:

I - Conceder a partir de 17 de abril de 2020, o Avanço Horizontal de que trata a Lei Municipal Nº
28/2012 em seu Artigo 10": Entende-se por avanço horizontal a passagem de um Nível de
Habilitação ou titulação para outro imediatamente superior" tendo em vista que o servidor abaixo
relacionado apresentou Histórico Escolar  do Curso de  PEDAGOGIA , no setor de Recursos
Humanos na data de 17/04/2020 cumprindo o dispositivo no §2 do já referido Artigo 10- "A promoção
horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo a habilitação comprovada com
documento original do Diploma ou Histórico escolar e Certificado e/ou Certidão de Conclusão
comprobatória da nova habilitação ou titulação"

NOME CPF CARGO MATRICULA CLASSE E
NÍVEL ATUAL

CLASSE E
NÍVEL APÓS

AVANÇO
HORIZONTAL

LUCINEIA DA
SILVA BARROS 032.659.839-19 TELEFONISTA 14524 GOO-B19 GOO-C19

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, Sexta-feira, 17 de Abril de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO 036/2020
Referente ao Contrato de Trabalho Por Prazo Determinado Nº42/2019
Empregador: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: nº 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 
Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, nesta cidade e comarca de ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, portador 
da Cédula de Identidade RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, e do CPF/MF: nº 622.478.249-00.
Empregado:  ALAN RICARDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliada na Rua Ana Maria,114, nesta 
cidade e Comarca de Alto Piquiri - Pr, portadora da Cédula de Identidade RG: nº108540389 /SESP-PR, do CPF/MF: 
nº073.495.749-16, PIS/PASEP nº1.601.146.167-1e a CTPS: nº9806579 Série 0010/PR.
O presente instrumento tem a finalidade de comunicar a prorrogação do Contrato por Prazo Determinado, regido pela 
Lei Municipal 207/2014, pelo Edital 001/2018 e demais clausulas expressas, inicialmente celebrado pelas partes em 
16/04/2019.
Fica estabelecido que o contrato por prazo Determinado, que deveria terminar em 22/04/2020, será prorrogado até 
31/12/2020.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato por prazo Determinado firmado entre as partes.
Alto Piquiri, 17 de Abril de 2020.
______________________________            __________________________________
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                                                              
Contratante  ALAN RICARDO DA SILVA
CPF: 073.495.749-16 CPF: 131.458.839-76 
Contratado  FRANCIELE FELISBERTO DE LIMA BINATI
CPF/MF: 058.429.859-50
 Contratado
Testemunhas:          
a) ____________________________                                                 b____________________________
CPF:                                                                                                          CPF:

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 023/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
objetivando o Fornecimento de Baterias automotivas para uso na Frota Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 65.390,00  (sessenta e cinco mil trezentos e noventa reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.17/04/2020
ABERTURA: 30/04/2020 ÀS 08:30h
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pendrive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, Maiores informações, através do  
E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 17/04/2020
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 053/2020, DE 17 DE ABRIL DE 2020
SÚMULA: DESIGNA O SERVIDOR MARCO ANTONIO BOGÁS DE OLIVEIRA PARA EXERCER FUNÇÃO 
GRATIFICADA, dando outras providências.”
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor Municipal MARCO ANTONIO BOGÁS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito na 
Cédula de Identidade com RG sob nº 4.678.209-7 SSP/PR e CPF sob n° 787.344.959-91, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de TÉCNICO AGROPECUÁRIO, para exercer a Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DO 
MEIO AMBIENTE, com lotação na Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, concedendo-lhe 20% (vinte por 
cento) de Gratificação, a partir de 22 de abril de 2020.
Art. 2º - Fica designado para atuar nos interesses do Município, junto ao Escritório local da EMATER-PR.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 de abril de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

 
   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
                 AV. ITALO ORCELLI, 595 - FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 

E-mail = camcafezal@yahoo.com.br 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 002/2020 

 

CONTRATO: 002/2020 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL e a empresa: FELIPE RUIZ LOPES 

PAPELARIA 

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática para a Câmara Municipal. 

DOT. ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.1000.2001-33903017 

                                          01.001.01.031.1000.2001-44905235 

VALOR: R$ 8.436,00 (Oito mil quatrocentos e trinta e seis reais). 

DATA DE ASSINATURA: 02/04/2020 

VIGÊNCIA: 31/05/2020 

ASSINAM: ELITON ALEX DA SILVA – Contratante e CÉLIO JOSÉ LOPES – Contratado. 

 
 

conselHo MuniciPal de saÚde
de cafezal do sul – Pr

Rua Espírito Santo nº 861 – Centro – Fone (44) 3655-1174 – CEP: 87.565-000 – Cafezal do Sul-PR
RESOLUÇÃO Nº 002/2020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020
EMENTA:  APROVA PAS - PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAUDE 2020 E PACTUAÇÃO DAS METAS E 
INDICADORES 2020.
O Conselho Municipal de Saúde de Cafezal do Sul-PR, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei nº. 366/2005, de 07 de outubro de 2005, e considerando a reunião realizada no Auditório da 
Prefeitura Municipal, no dia 28 de fevereiro de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR a PAS/2020 – Programação Anual de Saúde 2020 da Secretaria Municipal de Saúde de Cafezal 
do Sul.
Art. 2º - APROVAR a Pactuação das Metas e Indicares de Saúde, para o exercício 2020.
Art. 3º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 28 de fevereiro de 2020.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente do CMS
Homologo a Resolução n.º 002/2020 – CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990.
Vania Mitiko Misawa da Silva
Secretária Municipal da Saúde de Cafezal do Sul

conselHo MuniciPal de saÚde
de cafezal do sul – Pr

Rua Espírito Santo nº 861 – Centro – Fone (44) 3655-1174 – CEP: 87.565-000 – Cafezal do Sul-PR
RESOLUÇÃO Nº 003/2020, DE 16 DE MARÇO DE 2020
EMENTA:  APROVA  RELATÓRIO DO 3º QUADRIMENTRE 2019; APROVA RAG – RELATÓRIO ANUAL DE 
GESTÃO 2019; APROVA SOLICITAÇÃO DE RECURSOS JUNTO A SESA PARA AMPLIAÇÃO, REFORMA E 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS.
O Conselho Municipal de Saúde de Cafezal do Sul-PR, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei nº. 366/2005, de 07 de outubro de 2005, e considerando a reunião realizada no Auditório da 
Prefeitura Municipal, no dia 16 de março de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR o Relatório da Prestação de Contas do 3º Quadrimestre 2019 da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cafezal do Sul.
Art. 2º - APROVAR o RAG – Relatório Anual de Gestão 2019 da Secretaria Municipal de Saúde exercício 2019.
Art. 3º - APROVAR solicitação de recursos junto a SESA para ampliação do Centro de Saúde Manoel Gomes de 
Souza no valor de R$ R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), através de repasse Fundo a Fundo, conforme 
Resolução SESA nº 765/2019.
Art. 4º - APROVAR solicitação de recursos junto a SESA para reforma do prédio da Base do SAMU – Unidade Cafezal 
do Sul, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), através de repasse Fundo a Fundo, conforme 
Resolução SESA nº 765/2019.
Art. 5º - APROVAR solicitação de recursos junto a SESA para aquisição de equipamentos para Centro de Saúde 
Manoel Gomes de Souza, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), através de repasse Fundo a Fundo, 
conforme Resolução SESA nº 773/2019.
Art. 6º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 16 de março de 2020.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente do CMS
Homologo a Resolução n.º 003/2020 – CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990.
Vania Mitiko Misawa da Silva
Secretária Municipal da Saúde de Cafezal do Sul

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 052/2020, DE 06 DE ABRIL DE 2020
SÚMULA: NOMEIA EDILSON DE FREITAS E SOUZA PARA O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA, 
EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 01/2020, de 09 de março de 2020; o Edital nº 
21/2020, de 27 de março de 2020– Homologação do Resultado Final e o Edital nº 23/2020, de 1º de abril de 2020 – 
Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 06 de abril de 2020, o Sr. EDILSON DE FREITAS E SOUZA, inscrito na CI/RG sob 
nº 10.050.578-9 SSP/PR e CPF sob nº 059.141.119-94, sob o Regime Estatutário, no Cargo de OPERADOR DE 
MÁQUINA RODOVIÁRIA - carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Rodoviários, com remuneração inicial de R$ 1.129,00 (Um mil e cento e vinte e nove reais), de conformidade com a 
Lei Complementar nº 010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, até 06 de abril de 2021, podendo ser prorrogado no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo primeiro.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 de abril de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO Nº 066/2020, DE 06 DE ABRIL DE 2020
SÚMULA: NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAFEZAL DO SUL, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais de conformidade com o Art. 11, da Lei Municipal nº 342/2004, de 14.12.2004 e alterações posteriores,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, que 
passa a ser composto pelos seguintes representantes:
    NÃO-GOVERNAMENTAIS:
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE NÚCLEO DE PRODUÇÃO DA TERCEIRA IDADE:
    Titular:- MARIA JOSÉ SANTOS
    Suplente:- ANTÔNIA DA SILVA BRANDÃO
REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CRIANÇA:
    Titular:- GRACIELE MARIA DE OLIVEIRA QUEIROZ
    Suplente:- ÉRIKA EDUVIRGENS DE OLIVEIRA
REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DO SUAS:
    Titular:- SELMA PEREIRA DE ARAÚJO
    Suplente:- VEREDIANA PANTALEÃO SOARES
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO SUAS:
    Titular:- ADRIANA CREMONEZI OLMO
    Suplente:- PAULA DANIELE MORIN GRANDE
    GOVERNAMENTAIS:
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL:
    Titular:- MARIA APARECIDA DINIZ INOUE
    Suplente:- JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES:
    Titular:- LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE
    Suplente:- ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:
    Titular:- GILBERTO BARBOSA
    Suplente:- CLAUDETE PORTILHO ESTÁBILE
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE;
    Titular:- CAMILA COIADO ORCELLI
    Suplente:- MÁRCIA PEREIRA ANASTÁCIO
Art. 2º - O Conselho ora constituído atenderá as disposições da Lei Municipal nº 342/2004, de 14 de dezembro de 
2004.
Art. 3º - A função de membros do Conselho ora constituído, será sem ônus para o Município, sendo considerados 
de relevância.
Art. 4º - Os Conselheiros terão mandato de 02 (dois) anos, permitida uma ou mais recondução.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do Decreto n° 055/2019, 
de 15 de abril de 2019.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de abril de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO Nº 076/2020, DE 17 DE ABRIL DE 2020
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2020 – PREGÃO Nº 
01/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 003/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: UMUARAMA DIESEL LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 
02/2020 – Pregão nº 01/2020.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: UMUARAMA DIESEL LTDA, vencedora do certame, perfazendo 
um montante de R$ 229.000,00 (duzentos e vinte e nove mil reais), o resultado do Processo Licitatório nº 02/2020 – 
Pregão nº 01/2020, que tem como objeto Compra de um uma unidade móvel nova, zero quilômetros, no atendimento 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Programa do Ministério da Saúde em atendimento a Proposta 
09417.876000/1190-01.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 de abril de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 078/2020, DE 17 DE ABRIL DE 2020
SÚMULA: DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, e CONSIDERANDO:
1. Considerando que no dia 21 de abril se comemora o dia de “Tiradentes”, homenagem ao herói nacional Joaquim 
José da Silva Xavier, inconfidente mineiro;
2. Que compete ao Poder Executivo decretar Ponto Facultativo em seu Município, e tendo em vista que os custos com 
o funcionamento das repartições públicas são injustificados em dias anteriores e posteriores a feriados,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO no dia 20 de abril de 2020 (Segunda-Feira), em todo território do 
Município de Cafezal do Sul-PR.
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente nas Repartições Públicas Municipais, 
exceto os de caráter essencial.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 de abril de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 077/2020, DE 17 DE ABRIL DE 2020
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2020 – PREGÃO Nº 
12/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 003/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: MORETTI E MATHIUS LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 
21/2020 – Pregão nº 12/2020.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa:  MORETTI E MATHIUS LTDA, vencedora do certame, perfazendo 
um montante de R$ 60.788,70 (sessenta mil, setecentos e oitenta e oito reais e setenta centavos), o resultado do 
Processo Licitatório nº 21/2020 – Pregão nº 12/2020, que tem como objeto Aquisição de gêneros alimentícios, com 
fornecimento parcelado, para abastecimento dos  CMEIS municipais Ignez mendes Sanches e Wilson  Mota Diniz.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 de abril de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Parana
 Portaria n.º 099/2.020.
 Ementa: Dispõe sobre designação de servidora para exercer o controle e autorização de diárias na Secretaria 
Municipal de Saúde e, dá outras providências.
 Preâmbulo: Eu, ALEXANDRE LUCENA, prefeito do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica do Município, que tratam das Atribuições 
do Prefeito Municipal,
CONSIDERANDO o permissivo na legislação municipal – Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 
1.371/93 e, LOM;
CONSIDERANDO o contido na Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar 101/2000 que, estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, dentre outras.
 RESOLVO:
Art. 1º - Por este ato, designar a Servidora Pública FABIANA REGINA SENA – ocupante do cargo de auxiliar de 
enfermagem para, além das funções adstritas ao seu cargo, efetuar o controle e autorização das diárias de todos os 
servidores municipais que atuam na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º – A atribuição contida no artigo anterior, não terá nenhuma espécie de ônus para a administração pública 
municipal.
Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se automaticamente as disposições em 
contrário.
Publique-se, registre-se, arquive-se e cumpra-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos seis dias do mês de abril do ano de Dois 
Mil e Vinte.
 Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
DECRETO Nº 2214/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 487, de 22 (vinte e dois) de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 23 (vinte e três) de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 8.073,34 (oito mil, setenta e três reais e trinta e quatro centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas 
das dotações orçamentárias:
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0402 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutencao da Divisao de Financas, Orcamento e Contabilidade
160/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500,00
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0901 GABINETE DO SECRETARIO
154510016.2.048000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Obras, Plan. Urb. e Serv. Publicos
591/3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.786,67
1100 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
1101 GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.
206060018.2.056000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Agropecuaria e Abastecimento
679/3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.786,67
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.041000 Participacao no Consorcio Intermunicipal de Saude - CISA
504/4.4.71.70.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
                                 Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá 
as seguintes dotações do orçamento vigente:
1300 SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
1304 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA
175120020.1.057000 Invest. Plano Municipal de Gestao Integrada de Residuos Solidos e As. Agraria
785/4.4.90.61.00.00.00 AQUISICAO DE IMOVEIS 2.500,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1405 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutencao da Divisao de Assuntos Comunitarios
847/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.573,34
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 17 (dezesete) dias do mês de abril de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2020 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa INGA DIGITAL LTDA - EPP, para prestação de serviços 
especializados em Sistema Informatizado na área da Saúde para os municípios consorciados ao CISA, compatível 
com a plataforma, a base de dados e acessando ferramentas já existentes, integrando assim o sistema já usado pelo 
CISA, para o município de Xambrê/PR, conforme edital de chamamento público nº 007/2018 - Credenciamento de 
Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 014/2020, anexo. Em 
17 de abril de 2020. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA 521/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e de acordo com a Lei 
006/2015 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 
dispõe sobre a progressão horizontal na carreira e considerando:
a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês correspondente à 
data da admissão funcional a cada dois anos;
b) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada for igual ou 
superior a 60 (sessenta);
c) Que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão;
RESOLVE:
Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de desempenho referente aos anos 
de 2019 e 2020 a atual Classe na Progressão:
Promoção Horizontal correspondente à data de admissão funcional, mês de Abril de 2020.
Matricula Professor Classe Atual Classe Progressão
93771 Sedilene Toloto Moreira C 5 C 6
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 17 Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/2020
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 10/2020, dando 
outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 008/2020 
de 04 de fevereiro de 2020, sobre o PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 10/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
024/2020, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) INSCRIÇÃO PARA O CURSO “COMUNICAÇÃO 
PARLAMENTAR”, QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 15, 16 E 17 DE ABRIL DE 2020 EM CURITIBA – PR, PARA 
TREINAMENTO DE AGENTE POLÍTICO.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
DATALEGIS – CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA EIRELI 890,00 Oitocentos e noventa 
reais 15 dias após emissão do documento fiscal 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 17 de abril de 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 19/2020, DE 17 DE ABRIL DE 2020
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
destinados a custear as obras do Poder Legislativo Municipal.
CONSIDERANDO a inexistência de rubrica orçamentária no orçamento do Poder Legislativo Municipal.
CONSIDERANDO a autorização de abertura de Crédito Adicional Especial por meio da Lei n° 05/2020 de 14/04/2020, 
publicada em 15/04/2020.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 62 de 23/12/2019 (LOA - 2020),
 DECRETA:
  Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL na Câmara Municipal de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) nos termos Lei Federal 4.320/64 e 
Lei Municipal 05/2020, junto ao seguinte elemento:
ÓRGÃO: 01.00 – Câmara Municipal
Unidade Orçamentária 01.001 – Processo Legislativo
01.031.0001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal
Fonte de Recursos 001- Recursos do tesouro (descentralizados)
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações R$ 100.000,00
  Art. 2º- Para fazer face a abertura do CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL descrito no Art. 
1º, nos termos do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4320/64, servirá de recurso a anulação parcial no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) da seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO: 01.00 – Câmara Municipal
Unidade Orçamentária 01.001 – Processo Legislativo
01.031.0001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal
Fonte de Recursos 001- Recursos do tesouro (descentralizados)
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  R$ 100.000,00
  Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 50/2017, de 07 de dezembro de 2017, o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 43/2019, de 30 de agosto de 2019, a Programação Financeira e o Cronograma 
Mensal de Desembolso de 2020, no que couber.
  Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) 
DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 026, DE 17 DE ABRIL DE 2020.
Concede Licença Especial de 70 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor Ronaldo Ferreira de Campos.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 017/2020,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Ronaldo Ferreira de Campos, matrícula nº 2.049, ocupante do cargo efetivo de Servente de 
Obras, Licença Especial de 70 (setenta) dias, com referência ao quinquênio 2004/2009 convertida em pecúnia, sem 
prejuízo de sua remuneração.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 17 de abril de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 138/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO: CASCAVEL/ Pr   
SAÍDA: 15/04/2020 ás 04:30 horas      
RETORNO:  15/04/2020 ás 02:00 horas       
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
ANDRE LUIZ FERNANDES
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DATA PARCELA VALOR DISTRIBUIDO

FPM - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS
30.01.2020 CREDITO FUNDO 1.616.700,98R$          

FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO
27.01.2020 CREDITO FUNDO 25.530,34R$                

ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL
30.01.2020 CREDITO FUNDO 87.324,18R$                

ICS - ICMS ESTADUAL
28.01.2020 CREDITO FUNDO 1.178.058,26R$          

FUS - FUNDO SAUDE
30.01.2020 CREDITO FUNDO 434.578,34R$             

IPM - IPI EXPORTACAO - COTA MUNICIPIO
30.01.2020 CREDITO FUNDO 12.084,98R$                

CID - CIDE-CONTRIB. INTERVENCAO DO DOMINIO ECONOMICO
10.01.2020 CREDITO FUNDO 7.218,72R$                  

RPM - ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL
23.01.2020 CREDITO FUNDO 182,00R$                     

FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC
30.01.2020 CREDITO FUNDO 1.177.376,25R$          

SUAS - Sistema Único de Assisitencia Social

BPC NA ESCOLA - QUESTIONARIO A SER APLICADO-BL
data 18.03.2020 vl 120,00R$          

COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - PAEFI
data 02.03.2020 vl 4.325,82R$      
data 26.03.2020 vl 5.281,06R$      

COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - MSE
data 02.03.2020 vl 1.464,12R$      
data 26.03.2020 vl 1.787,43R$      

COMPONENTE - PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE
data 02.03.2020 vl 1.997,26R$      
data 26.03.2020 vl 2.438,30R$      

COMPONENTE - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - CRIANCA\ADOLECENTE
data 02.03.2020 vl 3.327,55R$      
data 26.03.2020 vl 4.062,35R$      

COMPONENTE - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS
data 02.03.2020 vl 6.989,78R$      
data 26.03.2020 vl 6.989,78R$      

COMPONENTE - PISO BASICO VARIAVEL III - EQUIPE VOLANTE
data 02.03.2020 vl 2.833,70R$      
data 26.03.2020 vl 667,53R$          

COMPONENTE - PISO BASICO FIXO
data 02.03.2020 vl 5.289,56R$      
data 26.03.2020 vl 1.246,06R$      

INDICE DE GESTAO DECENTRALIZADA - IGDBF
data 15.01.2020 vl 4.022,03R$      
data 11.03.2020 vl 4.261,81R$      
data 02.04.2020 vl 4.447,52R$      

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUIDO

FPM - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS
28.02.2020 CREDITO FUNDO 2.336.060,75R$           

FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO
20.01.2020 CREDITO FUNDO 28.983,04R$                

ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL
28.02.2020 CREDITO FUNDO 4.699,59R$                  

ICS - ICMS ESTADUAL
27.02.2020 CREDITO FUNDO 1.114.767,90R$           

FUS - FUNDO SAUDE
28.02.2020 CREDITO FUNDO 520.884,12R$              

IPM - IPI EXPORTACAO - COTA MUNICIPIO
28.02.2020 CREDITO FUNDO 13.626,56R$                

RPM - ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL
17.02.2020 CREDITO FUNDO 197,57R$                      

FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC
28.02.2020 CREDITO FUNDO 1.153.076,30R$           

FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

ALIMENTACAO ESCOLAR - PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
data pgto 17.02.2020 valor 11.860,00R$       programa PNAE - Creche
data pgto 17.02.2020 valor 7.638,00R$         programa PNAE - Ensino Fund.
data pgto 17.02.2020 valor 320,00R$             programa PNAE - AEE
data pgto 17.02.2020 valor 468,00R$             programa PNAE - EJA
data pgto 17.02.2020 valor 4.990,00R$         programa PNAE - Pré-escola
data pgto 09.03.2020 valor 530,40R$             programa PNAE - EJA
data pgto 09.03.2020 valor 358,40R$             programa PNAE - AEE
data pgto 11.03.2020 valor 11.464,00R$       programa PNAE - Pré-escola
data pgto 11.03.2020 valor 13.520,40R$       programa PNAE - Creche
data pgto 11.03.2020 valor 26.256,40R$       programa PNAE  - Ensino Fund.
data pgto 02.04.2020 valor 339,20R$             programa PNAE - AEE
data pgto 02.04.2020 valor 16.947,20R$       programa PNAE - Ensino Fund.
data pgto 02.04.2020 valor 499,20R$             programa PNAE - EJA
data pgto 02.04.2020 valor 8.227,00R$         programa PNAE - Pré-escola
data pgto 02.04.2020 valor 12.690,20R$       programa PNAE - Creche

BRASIL CARINHOSO TD - BRASIL CARINHOSO - TRANSFERENCIA DIRETA
data pgto 16.03.2020 valor 3.179,59R$         programa Apoio a creches
data pgto 16.01.2020 valor 99.522,52R$       programa Salário-Educação
data pgto 18.02.2020 valor 72.900,34R$       programa Salário-Educação
data pgto 16.03.2020 valor 62.432,88R$       programa Salário-Educação

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUIDO

FPM - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS
30.03.2020 CREDITO FUNDO 1.365.959,39R$           

FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO
24.03.2020 CREDITO FUNDO 29.993,53R$                

ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL
30.03.2020 CREDITO FUNDO 1.830,93R$                  

ICS - ICMS ESTADUAL
31.03.2020 CREDITO FUNDO 1.145.726,44R$           

FUS - FUNDO SAUDE
31.03.2020 CREDITO FUNDO 379.385,32R$              

IPM - IPI EXPORTACAO - COTA MUNICIPIO
30.03.2020 CREDITO FUNDO 12.575,33R$                

RPM - ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL
17.03.2020 CREDITO FUNDO 192,62R$                      

FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC
31.03.2020 CREDITO FUNDO 852.974,98R$              

ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS
data ob 07.01.2020 vl 6.000,00R$          

AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE
data ob 06.02.2020 vl 57.400,00R$        
data ob 04.03.2020 vl 56.000,00R$        
data ob 01.04.2020 vl 56.000,00R$        

INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - FATOR COMPENSATÓRIO DE TRANSIÇÃO
data ob 11.02.2020 vl 192.321,97R$      
data ob 06.03.2020 vl 192.321,97R$      
data ob 01.04.2020 vl 192.321,97R$      

INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS
data ob 06.02.2020 vl 28.420,00R$        
data ob 06.02.2020 vl 7.500,00R$          
data ob 20.02.2020 vl 12.000,00R$        
data ob 06.03.2020 vl 12.000,00R$        
data ob 09.03.2020 vl 28.420,00R$        
data ob 01.04.2020 vl 83.562,94R$        
data ob 03.04.2020 vl 12.000,00R$        

INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
EM SAÚDE
data ob 09.04.2020 vl 985.039,00R$      

APOIO À MANUTENÇÃO DOS POLOS DE ACADEMIA DA SAÚDE
data ob 20.02.2020 vl 3.000,00R$          
data ob 07.04.2020 vl 3.000,00R$          
data ob 07.04.2020 vl 3.000,00R$          

ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC
data ob 07.01.2020 vl 174.258,96R$      
data ob 06.02.2020 vl 174.258,96R$      
data ob 04.03.2020 vl 174.258,96R$      
data ob 01.04.2020 vl 174.258,96R$      

SAMU 192
data ob 10.01.2020 vl 21.919,00R$        
data ob 04.02.2020 vl 21.919,00R$        
data ob 03.03.2020 vl 21.919,00R$        
data ob 02.04.2020 vl 21.919,00R$        

1/2 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, DF, MUNICIPIOS
PARA AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
data ob 13.01.2020 vl 687,50R$             
data ob 13.01.2020 vl 13.062,50R$        
data ob 04.02.2020 vl 14.630,00R$        
data ob 04.02.2020 vl 770,00R$             

.2/2 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, DF, MUNICIPIOS
PARA AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
data ob 03.03.2020 vl 770,00R$             
data ob 03.03.2020 vl 14.630,00R$        
data ob 01.04.2020 vl 770,00R$             
data ob 01.04.2020 vl 14.630,00R$        

INCENTIVO FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, DF, MUNICIPIOS
PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS
data ob 16.01.2020 vl 3.539,50R$          
data ob 06.02.2020 vl 3.539,50R$          
data ob 12.03.2020 vl 3.539,50R$          

PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS
data ob 09.04.2020 vl 13.600,00R$        

CORONAVIRÚS (COVID-19)
data ob 09.04.2020 vl 197.656,36R$      

CORONAVIRÚS (COVID-19)
data ob 30.03.2020 vl 41.834,00R$        

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUIDO

FPM - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS
09.04.2020 CREDITO FUNDO 614.518,23R$              

ICS - ICMS ESTADUAL
14.04.2020 CREDITO FUNDO 128.766,88R$              

IPM - IPI EXPORTACAO - COTA MUNICIPIO
09.04.2020 CREDITO FUNDO 7.059,98R$                  

CID - CIDE-CONTRIB. INTERVENCAO DOMINIO ECONOMICO
09.04.2020 CREDITO FUNDO 6.431,14R$                  

FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC
14.04.2020 CREDITO FUNDO 264.534,63R$              

AFM - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS
14.04.2020 CREDITO FUNDO 9.737.264,00R$           

RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal, os Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2.º da Lei n.º 9.452/97,
recebeu os recursos acima da União.

MunicíPio de guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 103/2020, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 059/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 
77.396.810/0007-29
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de 
serviços, que serão utilizados na 3° revisão de garantia (30.000 KM) do veículo 
FIAT/TORO 2.0 FREEDON, Placa BCR-9A60, Frota 459, Patrimônio nº 26648, da 
Secretaria Municipal de Saúde - APS, deste municí-pio de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 825,01 (oitocentos e vinte e cinco reais e um centavo).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 14 de junho de 
2020.
Data de Assinatura: 14 de abril de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 106/2020, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 062/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: PREVINA REMOÇÕES LTDA, CNPJ Nº 12.608.989/0001-08
Objeto do Contrato: Contratação da empresa PREVINA REMOÇÕES LTDA, que 
será responsável pelo fornecimento (locação) de ventilador mecânico pulmonar, 
em caráter emergencial, que será utilizado nos trabalhos realizados diariamente no 
combate ao Coronavírus - Covid-19, nesse município de Guaíra, Paraná, conforme 
os termos do Inciso IV do Art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinentes, e conforme IN Federal nº 19, de 12 de março 
de 2020, Decreto Estadual nº 4230/2020, Decreto Municipal nº 076/2020, de 17 de 
março de 2020 e Decreto nº 081/2020, de 20 de março de 2020 e Medida Provisória 
nº 926, de 20 de março de 2020. 
Valor Total: R$ 11.000,00 (onze mil reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 15 de junho de 
2020.
Data de Assinatura: 15 de abril de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de abril de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 107/2020, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 063/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: LEMES & HAROLDO LTDA - ME, CNPJ Nº 02.449.475/0001-95
Objeto do Contrato: Contratação da empresa LEMES & HAROLDO LTDA - ME, que 
será responsável pelo fornecimento de Urnas Funerárias Adultas e Infantis, a serem 
distribuídas as pessoas de vulnerabilidade social, nesse município de Guaíra, Paraná, 
conforme os termos do Inciso IV do Art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações e legislações pertinentes. 
Valor Total: R$ 13.801,08 (Treze mil e oitocentos e um reais e oito centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 16 de junho de 
2020.
Data de Assinatura: 16 de abril de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 16 de abril de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 108/2020, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 064/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: TITO COMERCIO DE TINTAS E SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - 
EPP, CNPJ Nº 05.167.890/0001-44
Objeto do Contrato: Contratação da empresa TITO COMERCIO DE TINTAS E 
SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, que será responsável pelo fornecimento 
de equipamentos de proteção individual, em caráter emergencial, que serão utilizados 
nos trabalhos realizados diariamente no combate ao Coronavírus – Covid-19, nesse 
município de Guaíra, Paraná, conforme os termos do Inciso IV do Art. 24 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes, e conforme 
IN Federal nº 19, de 12 de março de 2020, Decreto Estadual nº 4230/2020, Decreto 
Municipal nº 076/2020, de 17 de março de 2020 e Decreto nº 081/2020, de 20 de 
março de 2020 e Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020. 
Valor Total: R$ 37.640,00 (trinta e sete mil, seiscentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 16 de junho de 
2020.
Data de Assinatura: 16 de abril de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de abril de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de guaíra
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 061/2020
Extrato do Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 355/2019, do Edital 
de Pregão Presencial nº 197/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: A. CARNEVALI EIRELI - EPP, CNPJ Nº 18.012.406/0002-30
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos, eletro portáteis, utensílios, instrumentos musicais 
e móveis em geral, os quais serão empregados nas estruturas físicas pertencentes a 
este município; e nos trabalhos diários desenvolvidos pelas unidades administrativas.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de 
R$ 2.175,28 (Dois mil e cento e setenta e cinco reais e vinte e oito centavos), que 
corresponde ao percentual de 4,96% do valor total da Ata de Registro de Preços nº 
355/2019, que é de R$ 43.827,64 (Quarenta e três mil e oitocentos e vinte e sete 
reais e sessenta e quatro centavos) e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 
26 do lote 1.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. 
Guaíra, Paraná, 16 de abril de 2020.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 062/2020
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 119/2018 
– Município; Contrato Múltiplo nº 9912253599 – Correios, Da Inexigibilidade de 
Licitação nº 050/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CORREIOS – ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, 
CNPJ Nº 34.028.316/0001-03
Objeto do Contrato: Prestação de serviços postais e telemáticos convencionais, 
adicionais, nas modalidades nacionais e internacionais, carga de máquina de 
franquear, bem como a venda de produtos postais, disponibilizados em Unidades de 
Atendimento da ECT, em âmbito regional.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação de prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços.
Alteração do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato até 14/04/2021, em conformidade com o Processo Correios nº 
53107.020845/2018-27.
Do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. 
Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 105/2020, DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 061/2020
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Locador: VALMIR MARCANTE, CPF Nº 615.472.479-91
Objeto do Contrato: Locação dos lotes urbanos nº 2 e 3, da quadra 8, do loteamento 
urbano denominado Vila Paraná, na cidade de Guaíra, Paraná, com área total de 
491,73 m², com uma construção de madeira, estilo residencial, com área de 36,00 m², 
construída sobre o lote nº 2, com as seguintes confrontações: FRENTE – na distância 
de 45,37 metros, para a Rua B; LADO DIREITO: na distância de 26,90 metro, para 
os lotes nº 4 e 1; e aos FUNDOS – na distância de 41,75 metros, para a Rua nº 2. 
Os Lotes referidos têm a forma triangular, Cadastro Municipal 2224182109, para o 
fim de proceder a locação PARA INSTALAÇÃO DE BARREIRA SANITÁRIA PARA 
CONTENÇÃO DO COVID-19, tendo em vista a IN Federal nº 19, de 12 de março de 
2020, o Decreto Estadual nº 4230/2020, o Decreto Municipal nº 076/2020, de 17 de 
março de 2020 e Decreto nº 081/2020, de 20 de março de 2020 e a Medida Provisória 
nº 926, de 20 de março de 2020. 
Valor Mensal: R$ 1.000,00 (um mil reais).
Valor Total: R$ 3.000,00 (três mil reais).
Prazo de Vigência: Este contrato vigorará pelo período de 03 (três) meses, contados 
a partir do dia 15 de abril do ano de 2020, podendo ser prorrogado nos termos do inc. 
II do art. 57, da Lei n. 8.666/93.
Data de Assinatura: 15 de abril de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 15 de abril de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de guaíra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 109/2020, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 065/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: LABORATORIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PH EXAMES LTDA, CNPJ Nº 
09.676.633/0001-99
Objeto do Contrato: Contratação da empresa LABORATÓRIO DE ANALISES 
CLINICAS PH EXAMES LTDA, que será responsável pela realização de 
exames (testes rápidos para detecção do COVID-19), em caráter emergencial, 
aos profissionais da saúde que realizam trabalhos diariamente no combate ao 
Coronavírus - Covid-19, nesse município de Guaíra, Paraná, conforme os termos do 
Inciso IV do Art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legisla-
ções pertinentes, e conforme IN Federal nº 19, de 12 de março de 2020, Decreto 
Estadual nº 4230/2020, Decreto Municipal nº 076/2020, de 17 de março de 2020 e 
Decreto nº 081/2020, de 20 de março de 2020 e Medida Provisória nº 926, de 20 de 
março de 2020. 
Valor Total: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 17 de junho de 
2020.
Data de Assinatura: 17 de abril de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de abril de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 110/2020, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 066/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA, CNPJ Nº 11.405.384/0001-49
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS 
LTDA, que será responsável pela fornecimento de EQUIPAMENTO MÉDICO, 
necessário ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (COVID - 19), conforme os termos do Inciso 
IV do Art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações 
pertinentes, conforme IN Federal nº 19, de 12 de março de 2020, Decreto Estadual 
nº 4230/2020, Decreto Municipal nº 076/2020, de 17 de março de 2020 e 081/2020, 
de 20 de março de 2020. 
Valor Total: R$ 149.760,00 (cento e quarenta e nove mil e setecentos e sessenta 
reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 17 de junho de 
2020.
Data de Assinatura: 17 de abril de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de abril de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 118/2020
Data: 17.04.2020
Ementa: disciplina o tráfego de pessoas e veículos no Município de Guaíra, através 
da implantação de Barreira Sanitária, visando o enfrentamento da doença infecciosa 
viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-19).
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais;
Considerando os avanços da pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, causador da 
infecção COVID-19 e os recentes protocolos emitidos pelo Ministério da Saúde e pela 
Organização Mundial de Saúde;
Considerando a Lei Federal n. 13.979/2020, a qual dispõe acerca das medidas 
de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;
Considerando a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que 
dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei 13.979/2020;
Considerando o estado de calamidade pública que se encontra o Município de 
Guaíra, previsto no Decreto Municipal n. 110/2020, em razão dos casos confirmados 
de contaminação em nosso Município, inclusive com registro de óbito decorrente do 
COVID-19;
Considerando o memorando online sob o nº 815/2020,
DECRETA:
Art 1º Fica determinado o fechamento dos acessos secundários ao Município 
de Guaíra, ficando permitida a passagem apenas de urgências, emergências e 
abastecimentos pela via principal - Rodovia BR 163, local onde será feita a instalação 
de barreiras com a finalidade de controle sanitário e orientações, limitando o acesso 
e o trânsito de pessoas no território municipal.
§1º As barreiras sanitárias localizar-se-ão em 2 (dois) pontos distintos na via principal 
de acesso ao Município, quais sejam:
I - Em frente ao Estádio Municipal Ney Braga (Rua Osvaldo Cruz);
II - Posto da Polícia Rodoviária Federal na BR 163 (Próximo a cabeceira da Ponte 
Ayrton Sena);
§2º Deverá ser instalada nas barreiras uma unidade de atendimento com tenda, 
aparelho para aferir temperatura corporal, panfletos educativos sobre o COVID-19, 
com servidores municipais ou voluntários em cada escala, estes admitidos desde 
que se disponibilizem de maneira espontânea e gratuita para auxiliar o Município.
§3º O auxílio dos voluntários inscritos e admitidos mediante prévia análise e 
aprovação pela Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária caracterizará 
prestação de relevante serviço público para todos os fins.
§4º O Município poderá solicitar auxílio das forças de segurança, em regime de 
colaboração mútua, para acompanhar e garantir a ordem durante o período de 
restrição de acesso.
§5º Todos os veículos serão abordados nas barreiras sanitárias e os condutores 
questionados acerca de seu destino final.
§6º Caso pretendam a entrada e/ou permanência no Município de Guaíra, 
deverão ser prestadas informações requeridas pelos fiscais para averiguar o grau 
de probabilidade de contaminação, bem como será aferida a temperatura dos 
passageiros, colhidos os demais dados pertinentes, além de repassadas orientações 
acerca das medidas preventivas em relação ao vírus COVID-19.
§7º Não se inclui na restrição, os veículos oficiais, veículos que transportem materiais 
e itens para abastecimento do comércio, indústria e órgãos públicos, veículos que 
transportem cidadãos em regresso ao Município, e aqueles que por razões imperiosas 
devidamente comprovadas, tenham que trafegar fora dos limites do Município.
Art. 2º O fechamento dos acessos secundários disposto no art. 1º compreende:
I - Rua Ministro Gabriel Passos com Rodovia BR 272;
II - Rua Amilcar de Souza com a Rodovia BR 163;
III - Rua Julieta de França Camargo Iwankiw com a Rodovia BR 272;
IV - Avenida Roland com a Rodovia BR 272 (saída Eletrosul);
V - Acesso ao Aeroporto Municipal Walter Martins de Oliveira.
Art. 3º O não atendimento às determinações dos servidores investidos nas funções de 
controle dos acessos principais caracterizará crime contra a saúde pública na forma 
dos arts. 268 e 330 do Código Penal, sujeitando o infrator à pena de detenção e multa.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 139/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 14/04/2020 ás 11:00 horas
RETORNO:  14/04/2020 ás 05:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOAO CARLOS DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 141/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 02/04/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  02/04/2020 ás 03:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 140/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 07/04/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  07/04/2020 ás 03:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JAIME MARQUES CARDOSO

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 142/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 06/04/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  06/04/2020 ás 03:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 143/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 07/04/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  07/04/2020 ás 03:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS DA SILVA

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 32/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA  OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais CONSIDERANDO a necessidade de buscar adequações e 
equilíbrio na administração das receitas e despesas públicas;  CONSIDERANDO que  
a data anterior ao feriado de TIRADENTES é condizente e propício à paralisação dos 
serviços  não essenciais passíveis de economia,
R E S O L V E:
Art. 1º -   Decretar Ponto Facultativo no Município no dia 20 (vinte) de abril de 2020 
(segunda-feira), véspera do Feriado de Tiradentes, devendo permanecer fechado o 
prédio da Prefeitura Municipal.
Art. 2º - Os serviços essenciais de saúde administrados pelo Município, deverão 
manter atividades de plantão e socorro  médico  normal   de atendimento   a 
comunidade.
Art. 3º -    Este Decreto entra em vigor nesta data convalidando o ato pela sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 17 de abril do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 66/2020
SÚMULA: Torna sem efeito a Portaria 125/2019, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Estado do Paraná, usando 
das atribuições que confere a lei, especialmente nos termos do Decreto Presidencial 
6.286 de 05 de Dezembro de 2007, da Portaria do Ministério da Saúde 1.055 de 25 
de Abril de 2017, bem como nos termos do Termo de Compromisso Municipal ao 
Programa Saúde na Escola (PSE) 04117207884,
RESOLVE:
Art.-1º – Torna sem efeito a Portaria 125/2019 a qual designava DANIELE ARANTES 
DE OLIVEIRA, portadora do RG. 10.786.254-4 e CPF. 078.855.369-04, servidora 
efetiva do quadro próprio deste Município, ocupante do cargo de Enfermeira, para 
exercer as funções de Encarregada do Programa Saúde na Escola do Município de 
Nova Olímpia (PSE), onde desenvolveu suas atividades junto ao Centro de Educação 
Infantil Sebastião Bocalon Rodrigues Junior, conforme indicação prevista no Termo de 
Compromisso acima citado e outrora firmado;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 14 de abril de 2020, 
convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 (dezessete) dias do 
mês de abril do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 033/2020
Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de máscara por toda população como 
medida de enfrentamento da epidemia de infecção humana pelo novo Coronavírus 
(COVID-19) e dá outras providências.
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas urgentes e necessárias à prevenção da 
doença e diminuição dos riscos e danos a saúde pública;
CONSIDERANDO a necessidade de que a população respeite, com zelo as medidas 
restritivas pelo Poder Público Municipal para a quebra do ciclo da COVID-19, a bem 
da saúde pública;
CONSIDERANDO a Nota Informativa nº 3/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS, pela 
Coordenação-Geral de Garantia dos Atributos de Atenção Primária, do Ministério da 
Saúde, publicada em 2 de abril de 2020 no site www.saude.gov.br.
D E C R E T A:
Artigo 1º - É obrigatório, a toda população, o uso de máscara nos locais públicos e nos 
privados acessíveis ao público, no Município de Nova Olímpia.
Artigo 2º - Fica revogado o Artigo 3º do Decreto n.º 025/2020, que  suspendia as 
atividades  de atendimento ao público dos estabelecimentos com atividades de 
pesqueiros, bares e tabacarias, desde que cumpridas as recomendações descritas 
no Decreto nº 022/2020, ficando autorizado apenas para o funcionamento no sistema 
delivery, até às 22:00 horas.
Parágrafo único - Nas atividades acima elencadas, fica proibido o consumo de 
quaisquer produtos no estabelecimento, sendo vedado a disponibilização de mesas, 
cadeiras e bancos aos consumidores, tanto na área interna quanto externa do 
estabelecimento.
Artigo 3º -  Fica revogado o Artigo 1º do Decreto n.º 030/2020, que  suspendia as 
atividades de Academias de Ginástica, desde que cumpridas as recomendações 
descritas no Decreto n.º 025/2020.
Artigo 4º - Essas medidas poderão sofrer alterações a qualquer tempo tanto para 
aumentar ou diminuir as condicionantes sanitárias ao funcionamento do comercio 
local, que sejam necessárias para o combate a transmissão humana pelo COVID-19 
em nosso município;
Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seu efeito 
por tempo indeterminado.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 17 de abril de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 123/2020
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “g” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter 
concluído cursos relativos à área de atuação ao Servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Mestre de Obras, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e 
Serviços Públicos, a partir de 06 de dezembro de 2019 como segue:
NOME RG De Nível  Para Nível
LUIZ CARLOS MAGUIM 2/R3.138.034 30 36
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de abril de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
 Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de Perobal
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 06/2020
 O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições Regimentais.
 Considerando o feriado Federal, de 21 de abril de 2020, em comemoração ao Dia da 
Inconfidência, popularmente conhecido como Dia de Tirantes,
 RESOLVE:
 Art. 1º Declarar ponto facultativo, não havendo assim expediente de trabalho no dia 
20/04/2020.
 Art. 2º. Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná aos 17 dias do mês 
de abril de 2020.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 05/2020
 O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições Regimentais.
RESOLVE:
Art.1º Fica revogado o Art.3º do Ato da Presidência nº 003/2020, que suspendia a 
utilização do Prédio da Câmara para realizações de quaisquer reuniões, sessões nas 
comissões, conferências e eventos em geral.
Art.2º Este Ato da Presidência entra em vigor na data sua publicação.
 Edifício da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná aos 15 dias do mês 
de abril de 2020.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 119/2020
Designa Gestor e Fiscal para atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio a ser 
firmado com o Instituto Água e Terra.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a funcionária PAOLA JURENILDA DUARTE RUBIO, RG. nº 
10.385.903-4 -SSP/PR, brasileira, servidora desta Prefeitura Municipal, no cargo 
de Engenheira Civil, para responder como Gestora do Convênio do protocolo nº 
15.935.804-6 e como Fiscal fica  Designado o funcionário LUIZ CARLOS MAGUIM, 
RG. nº 2/R-3138034 -SSP/SC, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no 
cargo de Mestre de Obras, para atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio a ser 
firmado com o Instituto Água e Terra.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de abril de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 118/2020
Altera o Percentual de Adicional por Tempo de Serviço
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO do 
Professor abaixo relacionado, passando de 8% (oito por cento), para 9% (nove por 
cento), a partir de 01 de abril de 2020.
Nº. NOME RG
01 ROZIANE MENDES SETE 6.929.246-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de abril de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°36/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: RAIMUNDO EDSON FERREIRA LIMA. 
Objeto: locação de um imóvel contendo um salão em alvenaria com área de 90 mts2, 
localizado na Rua Guassatonga, 1276, lote 1-a quadra 03,  nesta cidade de Perobal, 
para uso da Farmácia Municipal de Perobal – Pr.
Valor Total: R$ 4.950,00.
Vigência: 17/04/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº9/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°37/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: WME MONITORAMENTO EIRELI. 
Objeto: contratação da empresa  W M E MONITORAMENTO EIRELLI  inscrita no 
CNPJ sob n.º 30.653.336/0001-04 para prestação de serviços para monitoramento 
e rastreamento de veículos das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e 
Conselho Tutelar.
Valor Total: R$ 17.523,24.
Vigência: 17/04/20 a 17/04/21.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº10/2020.

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 120/2020
Revoga Portaria 029/2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria 029/2020, de 07 de fevereiro de 2020, que convocou 
Professores para Jornada Suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 07 de 
abril de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de abril de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 111, de 17 de abril de 2020.
Súmula: Revoga o Decreto nº 237, de 25 de outubro de 2013.
O Prefeito Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a notificação da empresa G. Ferdinandi Construção e 
Incorporação, para regularização do loteamento Residencial Ouro Branco, no tocante 
a implantação do conjunto habitacional de moradias populares;
CONSIDERANDO que a empresa G. Ferdinandi Construção e Incorporação, 
informou que não há mais interesse em dar continuidade no loteamento;
DECRETA
Art. 1º - Fica revogado o Decreto 237, de 25 de outubro de 2013, que aprovou o 
loteamento Residencial Ouro Branco.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
Pérola, PR, 17 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 112/2020.
Homologa Laudo elaborado pela Comissão Especial de Avaliação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando as disposições do Decreto nº 095/2020 que constitui Comissão 
Especial para avaliação de Bens móveis do Município de Pérola, para fins de 
alienação;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica homologado o Laudo de Avaliação elaborado pela Comissão constituída 
através do Decreto nº 095/2020.
§ 1º. A homologação de que trata o caput deste artigo é para fins de alienação 
dos bens declarados inservíveis para o serviço público municipal, por meio de 
procedimento licitatório na modalidade de leilão.
Art. 2º O Laudo mencionado no artigo anterior, foi elaborado em 06 de abril do 
corrente ano pela Comissão já mencionada a qual vistoriou os bens e efetuou a 
avaliação, conforme descreve laudo de avaliação em anexo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de abril de 
2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

ANEXO I - DECRETO Nº 0112/2020
LOTE 01: 01 (um) veículo tipo PAS / ONIBUS, marca M. BENZ / OF 1620, ano de 
fabricação 1994, modelo 1995, chassi 9BM384087RB038869, RENAVAM 634490222, 
placa AFG 2896, cor prata, 204cv, combustível diesel, no estado em que se encontra, 
avaliado em R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais).
LOTE 02: 01 (um) veículo tipo PAS / ONIBUS, marca M. BENZ / OF 1620, ano 
de fabricação 1996, modelo 1996, chassi 9BM384087TB092602, RENAVAM 
00656912472, placa KOE 8609, cor azul, 204cv, combustível diesel, no estado em 
que se encontra, avaliado em R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais).
LOTE 03: 01 (um) veículo tipo PAS / ONIBUS, marca SCANIA / K112 33, ano 
de fabricação 1986, modelo 1986, chassi 9BSKC4X2B03454434, RENAVAM 
00243077157, placa GVP 3303, cor branca, 305cv, combustível diesel, no estado em 
que se encontra, avaliado em R$ 28.000,00 (Vinte Oito Mil Reais).
LOTE 04: 01 (um) veículo tipo PAS / ONIBUS, marca M. BENZ / O 400 RSL, ano 
de fabricação 1995, modelo 1995, chassi 9BM664188SC082339, RENAVAM 
00638334330, placa BWC 6899, cor branca, 354cv, combustível diesel, no estado em 
que se encontra, avaliado em R$ 26.000,00 (Vinte Seis Mil Reais).
LOTE 05: 01 (um) Sucata veículo tipo PAS / ÔNIBUS, MARCOPOLO, ano de 
fabricação 1997, modelo 1998, cor branca, motor Mercedes-Benz / O-400 RSD PL, 
potência de 354 CV, combustível diesel, ar condicionado em perfeito funcionamento, 
diferencial em bom estado, suspensão em ótimo estado, pneus em bom estado, 
possui câmbio, interior e estofados novos, no estado em que se encontra, avaliado 
em R$ 22.000,00 (Vinte e Dois Mil Reais).
LOTE 06: Instrumentos musicais variados, sendo eles: 02 (duas) unidades de 
TROMPETE DÓ BEMOL, 01(uma) unidade de CLARINETE DÓ, 04 (quatro) 
unidades de TROMBONE DE VARA, 01(uma) unidade de SAX TENOR SI, 01(uma) 
unidade de SAX ALTO MI, 01(uma) unidade de BOMBARDÃO DÓ, 01(uma) unidade 
de BOMBARDINO DÓ, 03(três) unidades de SAX HORN DÓ, no estado em se 
encontram, avaliados em R$ 4.000,00 (Oito mil reais).
LOTE 07: FORNO INDUSTRIAL ELÉTRICO DE PÃO, marca Lieme, modelo 
Turboeletric TE-250, espaço para 10 assadeiras, 01 porta, no estado em que se 
encontra, avaliado em R$ 200,00 (Duzentos reais).

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo de passeio 0Km ano/modelo 2019 ou superior, 
com recursos provenientes da deliberação nº 067/2019-CEAS/PR, da Secretaria da 
Justiça, Família e Trabalho, do Programa de Incentivo Aprimora CRAS e CREAS, e o 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 
horas do dia 05/05/2020.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores 
informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 16 de abril de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 113/2019.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 11/2018-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 180 (cento 
e oitenta), dias, estipulado na cláusula quinta do presente contrato, para 19 de 
setembro de 2020, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 16/04/2020.

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 231/2020, de 16 de abril de 2020.
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Considerando o atestado médico específico expedido em favor da Servidora Pública 
SRA. SIMONE DE MELO BONATO FARIAS.
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, 
da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir de 09 de abril de 2020 previsto para findar 
em 06 de agosto de 2020, conforme atestado médico específico emitido em favor 
da Servidora Pública Sra. SIMONE DE MELO BONATO FARIAS, brasileira, Rg. 
n° 7.833.265-4 SSP/PR., ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicóloga, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; a qual terá seus 
vencimentos durante a presente licença custeados integralmente pelo Município de 
São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 
103/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 232/2020, de 17 de abril de 2020.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. MILEIDE 
MARTINS DE LIMA, brasileira, Portadora do RG n°. 4.861.620-8 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 20 (vinte) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/10/2019 à 30/09/2020, 
que foram fruídas no período de 20/03/2020 à 08/04/2020, com o pagamento do 
abono constitucional a título de 1/3 de férias proporcional ao período de 20 dias, na 
competência de abril de 2020. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 137/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por Justificativo nº 18/2020, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 1407/2019 
de 03/12/2019, publicado em 04/12/2019, que tem por objeto confecção de 08 banner 80x1.20 para uso nas UBS de 
saúde para informação sobre o COVIDE-19 (CORONAVIRUS), e 1 uma faixa 5x55 para a \”tenda\” (Ambulatório de 
Síndrome Gripal) que foi montada para atendimento de pacientes do CALL CENTER.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada:
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
MARCOS VINICIUS BARBOSA09199971984  R$ 1.543,00 Um mil quinhentos e quarenta três reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 17 de abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 138/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por Justificativo nº 19/2020, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 1407/2019 de 
03/12/2019, publicado em 04/12/2019, que tem por objeto compra emergencial com dispensa de licitacao de materiais 
EPI, devido ao covide-10 (coronavirus), visto que estes materiais sao de extrema necessidade.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada:
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
AGUIA DISRIB DE MED E SUPRIM EIRELLI   R$ 3.371,00 Três mil trezentos e setenta um reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 17 de abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 139/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por Justificativo nº 20/2020, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 1407/2019 de 
03/12/2019, publicado em 04/12/2019, que tem por objeto contratação de empresa para confecção de material gráfico 
para serem utilizados na divulgação do COVIDE-19.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada:
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA ME   R$ 12.028,00
Doze mil vinte oito reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 17 de abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 140/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por Justificativo nº 21/2020, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 1407/2019 de 
03/12/2019, publicado em 04/12/2019, que tem por objeto contratação de empresa, para fornecimento de materiais 
(luvas, touca e álcool em gel) necessários para as equipes e funcionários que estão trabalhando no combate e 
prevenção ao COVID-19 (CORONAVIRUS).                                         Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação 
em favor da empresa(s) abaixo relacionada:
PROPONENTE:  VALOR TOTAL  VALOR POR EXTENSO
AGUIA DISRIB DE MED E SUPRIM EIRELLI   R$ 26.123,00
Vinte seis mil cento e vinte três reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 17 de abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 141/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por Justificativo nº 22/2020, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 1407/2019 de 
03/12/2019, publicado em 04/12/2019, que tem por objeto  contratação temporária pelo período de 03 meses. Sendo 
de 02 (dois) Enfermeiros e 02 Técnicos de Enfermagem para o fortalecimento da atenção primária do município no 
enfrentamento do atual período epidemiológico, como a epidemia municipal de dengue e a pandemia mundial de Co
ronavírus..                                         Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada:
PROPONENTE:  VALOR MENSAL VALOR POR EXTENSO
DAYANE KELLY MEDEIROS    R$ 3.754,33 Três mil setecentos cinquenta e quatro reais e trinta 
três centavos
VANESSA RUHMANN  R$ 3.754,33 Três mil setecentos cinquenta e quatro reais e trinta três centavos
PATRICIA DA SILVA SANTOS NASCIMENTO  R$ 1.946,48 Um mil novecentos e quarenta seis 
reais quarenta oito centavos
PAMELA KAROLINE MARCHEZINI DA SILVA  R$ 1.701,95 Um mil setecentos um reais e noventa e cinco centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 17 de abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 142/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por Justificativo nº 23/2020, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 1407/2019 
de 03/12/2019, publicado em 04/12/2019, que tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços 
de exames cardiológicos ECG, pelo sistema de telemedicina, para atender as necessidades da secretária municipal 
de saúde.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada:
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
CALL ECG SERVICOS DE TELEMEDICINA LTDA     R$ 4.800,00 Quatro mil oitocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 17 de abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
DECRETO Nº 60, DE 17 DE ABRIL DE 2.020
Súmula:“Declara ponto facultativo no dia 20 de abril de 2020”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina a Lei Orgânica Municipal;
DECRETA
Art. 1º.Fica declarado Ponto Facultativo no 20 de abril de 2020, não havendo, em consequência, expediente de 
trabalho nos órgãos públicos municipais da Administração, com exceção dos serviços essenciais que, por sua 
natureza, não possam sofrer paralisação.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e ficam revogadas as disposições em contrário.
Douradina/PR, 17 de abril de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020. 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços 
nº 01/2020, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP R$198.851,38
02 MULTIPLUS BALSA NOVA - EIRELI R$202.905,52
03 SED AUTOMAÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA - EPP R$212.715,72
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Douradina-Pr, 16 de abril de 2020.
Presidente da comissão: Fábio da Silva
Secretário:                      Vanete Gonçalves da Silva Martim
Membros da comissão:  Benedito Vieira do Brado
     Jair Garcia 

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Parana
DECRETO Nº 046 DE 17 DE ABRIL DE 2020.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PRESIDENTE E EQUIPE DE 
APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 034/2020 TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2020 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
001/2020; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo presidente e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 034/2020 – TOMADA DE PREÇOS n.º 007/2020 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
J3 CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 17 de abril de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 058/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2020
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  04 DE MAIO DE 2020.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais de artesanato, provenientes dos recursos de 
reprogramação do PPAS I - FEAS, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Ação Social do município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e 
em seus Anexos.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 17 de Abril de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
Portaria nº 14, de 17 de abril de 2020
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIA A AGENTE POLÍTICO.
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n01/1996  de 22 de março de 1996.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder 01 (uma) diária à vereadora Carmelita Lima Sgaravato para custear despesas de sua viagem a 
Maringá no dia 20 de abril de 2020, para participar de audiência junto ao deputado federal Ricardo Barros, para tratar 
de interesses do município de Ivaté. 
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 17 dia do mês de abril de 2020.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
DECRETO N.º 060/2020
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 008/2020, em favor 
das empresas: ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE – EPP e A C – MATERIAIS MÉDICOS LTDA – EPP, que 
tem como objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de gêneros 
alimentícios para merenda escolar da rede municipal de ensino de Ivaté, conforme especificações contidas no edital 
e seus anexos, com vigência para 12 meses. 
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 16 dias do mês de Abril de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 011/2020
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus 
anexos:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de escritório para uso das secretarias do 
município de Ivaté conforme quantidade especificação constantes no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 
57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias 
após a solicitação do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente as 
microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, 
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital 
e seus Anexos.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de prioridade de contratação, nos 
termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal 
n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/
PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br)
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 05 de Maio de 2020 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 05 de Maio de 2020 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 17 de Abril de 2020.
Sonia Maria Cibim Rossetti
 Medina
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO - No 010/2020
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus 
anexos:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais hospitalares para atendimento das diversas 
unidades de saúde do município de ivaté, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 
57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: O prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias, contadas a partir 
da requisição do município.
1. Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão 
exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado 
ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos.
2. As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de prioridade de 
contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 
4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades 
regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
3. Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; 
Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR. (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br)
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 06 de Maio de 2020 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 06 de Maio de 2020 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 17 de Maio de 2020.
Natalia Regis De Araujo
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
DECRETO Nº 061/2020
SÚMULA: “Declara Ponto Facultativo no dia 20 de abril de 2020, e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
na legislação vigente, e:
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo no dia 20 de abril de 2020 (segunda feira), sendo que não haverá expediente 
normal de trabalho nos órgãos públicos municipais da Administração Direta e Indireta, com exceção dos serviços 
essenciais que, por sua natureza, não devem sofrer paralisação, tais como serviços de saúde e coleta de lixo.
§ 1° As Escolas Municipais e os Centros Municipais de Educação Infantil, seguirão o calendário escolar.
§ 2° A Secretaria Municipal de Saúde manterá em funcionamento o Pronto Atendimento Municipal, para atendimento 
dos casos de urgência e emergência, bem como os serviços essenciais no combate à pandemia COVID-19.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 17 dias do abril do ano de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, II 
da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 015/2020
PROCESSO Nº 035/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CARNES PARA A MERENDA ESCOLAR, ATÉ 
REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL.
CONTRATADA: MARCELO PISSINI MOBILIA 06508491911
CNPJ: 27.503.827/0001-74
VALOR MÁXIMO: R$ 13.423,43 (TREZE MIL QUATROCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E QUARENTA E TRÊS 
CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

MUNICÍPIO DE IVATÉ 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020. 
O MUNICÍPIO de Ivaté, torna público que às 09 horas do dia 07 de Maio, na 

Prerfeitura Municipal de Ivaté, realizará licitação na modalidade Pregão 

Presencial, do tipo menor preço,  de acordo com as especificações do edital, 

para aquisição de:  

OBJETO 
QUANTI-

DADE 

VALOR TOTAL 

R$ 

PRAZO 

(DIAS) 
Veículo utilitário tipo 

PICK UP 
01 55.000,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Ivaté, Paraná, Brasil - Telefone: (44) 

3673 - 8000 - E-mail licitacao.ivate@gmail.com. A Pasta  Técnica,  com  o  

inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 

ser examinada no seguinte endereço A.v Rio de Janeiro n° 2758, das 08:00 às 

13:00 horas. 

 

Ivaté, 17 de Abril  de 2020. 

 

Univaldo Campaner - Prefeito   
 

 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
DECRETO Nº 2215 /2020
DATA: 17/04/2020
SÚMULA: Decreta ponto facultativo no Município.
O Prefeito do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo nas repartições Públicas Municipais no dia 20 de abril 
de 2020, em função do feriado Nacional do dia 21 de abril (dia de Tiradentes), retornando as 
atividades normais no dia 22 de abril de 2020.
Art. 2º. A medida, todavia, não abrangerá serviços que, por sua natureza, não admitem paralisação. 
Parágrafo Primeiro: Os órgãos que prestam serviços essenciais e/ou emergenciais deverão 
escalar os servidores de acordo com as exigências, a fim de que não ocorra interrupção, nem seja 
comprometida a qualidade dos serviços, ficando a critério dos titulares dos respectivos órgãos, 
instituírem plantões ou não, nos casos que julgarem necessários.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de abril 
de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 152/2020
Data: 17.04.2020
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 627/2020,
RESOLVE:
  Art. 1º Concede Férias a servidora pública municipal, mencionada a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Mylene Meyre Rojas Ortelhado 3.956.778-4 -SESPII/PR 2018/2019 11/05/2020 a 30/05/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 117/2020
Data: 17.04.2020
Ementa: cria fontes de despesas e abre crédito adicional suplementar no valor R$ 3.862.270,00 (três milhões, 
oitocentos e sessenta e dois mil, duzentos e setenta reais), por excesso de arrecadação e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 2.134 de 
09/04/2020, bem como no artigo 43, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 3.862.270,00 (três milhões, oitocentos e sessenta e 
dois mil, duzentos e setenta reais) na forma abaixo discriminada:
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 1011 - Aquisição Bens Imobilizado p/ Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
 1364 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 148 1.000,00
 1365 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 148 274.050,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
 1366 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 371 1.000,00
 1393 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 372 1.000,00
 1368 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 371 35.000,00
 1369 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 372 65.000,00
Ação: 1013 - Construções, Reformas e Ampliações das Unidades de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
 1370 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 370 1.000,00
 1371 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 369 1.000,00
 1372 3449051000000000000 - Obras e instalações 370 650.000,00
 1373 3449051000000000000 - Obras e instalações 369 650.000,00
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0033
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
 1374 3339030000000000000 - Material de consumo 373 10.000,00
 1375 3339032000000000000 - Materiais, bens ou serviços para distribuição gratuita 373 
20.000,00
 1376 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 373 10.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
 1392 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 10811 
10.000,00
 1378 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10811 30.000,00
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6055 - Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
Funcional: 0008.0243.0039
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
 1379 3339030000000000000 - Material de consumo 10810 1.000,00
 1380 3339030000000000000 - Material de consumo 10809 10.000,00
 1381 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 10810 2.000,00
 1382 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10809 10.000,00
 1383 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10810 7.000,00
 1384 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 10809 20.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1020 - Extensão de Rede de Energia Elétrica
Funcional: 0015.0452.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1385  3449051000000000000 - Obras e instalações 10806 612.370,00
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 1021 - Construções Aquisições de Bens Imobilizados p/ Agropecuária e Meio Ambiente
Funcional: 0020.0606.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
 1386 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 10808 1.000,00
 1387 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 10807 1.000,00
 1388 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 10808 370.000,00
 1389 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 10807 716.250,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer
Ação: 1024 - Ampliação e Reforma das Praças Desportivas
Funcional: 0027.0812.0052
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
 1390 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 10812 335.800,00
Ação: 2085 - Manutenção das Atividades das Praças Desportivas
Funcional: 0027.0812.0052
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
 1394 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10812 16.800,00
TOTAL 3.862.270,00
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2020.
HERALDO TRENTO
      Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
LEI Nº 1.973 DE 17 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 254.000,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil reais), por anulação parcial de dotação orçamentária e excesso de 
arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação.
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.122.0008.2.121. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA COVID 19
 838 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
 846 - 3.3.90.30.00.00 1019 MATERIAL DE CONSUMO 20.800,00
 847 - 3.3.90.30.00.00 1020 MATERIAL DE CONSUMO 23.200,00
        839 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 10.000,00
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 840 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
5.000,00
 841 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
20.000,00
 842 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 55.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.122.0013.2.122. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA COVID 19
 843 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
 845 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 30.000,00
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 844 - 3.3.90.32.00.00 935 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 35.000,00
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 Total Suplementação: 254.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente da 
anulação parcial de dotação orçamentaria e excesso de arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação:
Redução
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE
 03.002.28.843.0004.2.010. MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA
 87 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 175.000,00
 Total Redução: 175.000,00
Excesso de Arrecadação
    Enfrentamento da Emergência em Saúde Pública – Covid 19         Fonte:   1019                               20.800,00
                                                                                                                                Fonte:   1020                               23.200,00
                                                                                                                                Fonte:    935                                35.000,00
 Total: 254.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1959 de 18 de dezembro de 
2019, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal 
para o exercício de 2020, e a Lei 1867 de 18 de dezembro de 2017, (Plano Plurianual) para o exercício de 2020, nas 
Programações e Metas para exercício de 2020.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 17 dias do mês de abril de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.925 DE 17 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.973 de 17 de abril de 2020 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 44.000,00(quarenta e quatro mil reais), por excesso de  arrecadação por fonte, conforme discriminação.
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.122.0008.2.121. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA COVID 19
 846 - 3.3.90.30.00.00 1019 MATERIAL DE CONSUMO 20.800,00
 847 - 3.3.90.30.00.00 1020 MATERIAL DE CONSUMO 23.200,00
 Total Suplementação: 44.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do 
excesso de arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação:
Excesso de Arrecadação
    Enfrentamento da Emergência em Saúde Pública – Covid 19         Fonte:   1019                               20.800,00
                                                                                                                                Fonte:   1020                               23.200,00
 Total: 44.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 17 dias do mês de abril de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.924 DE 17 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.973 de 17 de abril de 2020 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor 
de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), por anulação parcial de dotação orçamentária, conforme 
discriminação.
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.122.0008.2.121. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA COVID 19
 838 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
        839 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 10.000,00
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 840 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 5.000,00
 841 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 20.000,00
 842 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 55.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.122.0013.2.122. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA COVID 19
 843 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
 845 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 30.000,00
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 Total Suplementação: 175.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente da 
anulação parcial de dotação orçamentaria, conforme discriminação:
Redução
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE
 03.002.28.843.0004.2.010. MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA
 87 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 175.000,00
 Total Redução: 175.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 17 dias do mês de abril de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.926 DE 17 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.960 de 18 de dezembro de 2019 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 49.157,24(quarenta e nove mil, cento e cinquenta e sete reais e vinte e quatro centavos), por superávit 
financeiro, conforme discriminação.
Suplementação
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.244.0013.2.084.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS À FAMÍLIA
848-3.1.90.11.00.0033938VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL30.000,00
849-3.1.90.13.00.0033938OBRIGAÇÕES PATRONAIS9.000,00
850-3.3.90.30.00.0033938MATERIAL DE CONSUMO5.157,24
851-3.3.90.39.00.0033938OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA5.000,00
Total Suplementação:49.157,24
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2019
Total Superávit Financeiro:49.157,24
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 17 dias do mês de abril de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 16 de  abril  de 2020.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 010/2020 anexo, solicito ratificação do ato por mim 
praticado, na autorização concedida para a Secretaria de Administração para a contratação da empresa W M 
E MONITORAMENTO EIRELLI inscrita no CNPJ sob n.º 30.653.336/0001-04 para prestação de serviços para 
monitoramento e rastreamento de veículos da Secretaria Municipal de Saúde,  Educação e Conselho Tutelar,  
com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos 
de estima e consideração.
EDILSON BERTOUDO DUARTE
Secretario Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº010/2020.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, 
que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação da empresa W M E MONITORAMENTO EIRELLI  
inscrita no CNPJ sob n.º 30.653.336/0001-04 para prestação de serviços para monitoramento e rastreamento 
de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, Educação e Conselho Tutelar, com dispensa de licitação tendo 
como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 16 de abril de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 110,  de 17 de abril de 2020.
Altera dispositivos do Decreto n. 91, de 31 de março de 2020, que dispõe sobre adoção de novas medidas e 
consolidação para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
novo coronavírus (COVID-19), estabelece critérios sanitários para o funcionamento do comércio local e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º - Altera o § 14 e alíneas do artigo 4º, do Decreto n. 91, de 31 de março de 2020, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“§ 14 - As academias e centros de ginástica, poderão funcionar de segunda a sábado das 5h00m até às 21h00m, não 
podendo exercer suas atividades aos domingos e feriados, desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo, 
conforme plano de contingência:
a) Reforçar as medidas de higienização, bem como disponibilização de espaço para higienização das mãos para 
os usuários, em local sinalizado, para tanto, pode ser utilizado álcool em gel 70%, álcool a 70% ou outra forma eficaz 
de higienização;
b) Evitar aglomeração de pessoas, mantendo os equipamentos separados com no mínimo dois metros uns dos 
outros, podendo permanecer no estabelecimento até 10 (dez) alunos, além dos funcionários;
c) Evitar o uso do mesmo material por aluno, quando da realização de treino funcional, devendo, se possível cada 
aluno ter o seu material;
d) Utilizar-se do sistema de agendamento para os alunos, evitando contato entre um aluno e outro;
e) Manter as superfícies do ambiente limpas e desinfectadas;
f) Realizar a higienização dos equipamentos após o uso de cada aluno;
g) Os teclados de máquinas de cartões de crédito e de computadores, corrimões e puxadores de portas deverão 
ser esterilizados após o uso de cada aluno;
h) Manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los limpos e higienizados;
i) Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes 
próprios e lixeiras;
j) Avaliar a possibilidade de suspender o atendimento para pessoas do grupo de risco do COVID-19 (maiores de 
60 anos e/ou portadores de comorbidades);
k) Evitar contatos corporais com os alunos em geral, como abraço, beijo, aperto de mão;
l) Não se utilizar de mão de obra de pessoas do grupo de risco do COVID-19 (maiores de 60 anos e/ou portadores 
de comorbidades);
m) Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas do COVID-19 como tosse, coriza, dor de 
garganta e/ou febre, orientar para que procure a Unidade Básica de Saúde do Município imediatamente.
n)  O estabelecimento deverá estar com a documentação regularizada.”
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, 17 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 17/2020 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição e instalação de divisórias tipo naval e porta completa 
para a Sede do Setor de Farmácia e estoque do CIUENP – SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná. 
Valor estimado total: R$ 3.580,00 (Três mil, quinhentos e oitenta reais).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 17 de Abril de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 15/2020 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: Locação de um imóvel, a fim de servir como Sede do setor de 
Farmácia e Estoque do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná. 
Valor estimado anual: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).    
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 17 de Abril de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 16/2020 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: envio para necessária manutenção e reparos De radiador, bicos 
injetores do automóvel FIAT/Uno Mille Way Economy 1.0 Flex, placa AXB-
3670, ano fabricação/modelo 2.013, de cor predominante branca, 
pertencente à frota do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor estimado total: R$ 3.213,60 (quatrocentos e quinze reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 17 de Abril de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 233/2020, de 17 de abril de 2020.
CONCEDE AFASTAMENTO REMUNERADO À SERVIDORA PÚBLICA COM IDADE ACIMA DE 60 ANOS dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER em virtude do risco de contaminação pela COVID-19, AFASTAMENTO REMUNERADO em 
favor da Servidora Pública Sra. MILEIDE MARTINS DE LIMA, brasileira, Portadora do RG n°. 4.861.620-8 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 60 (sessenta) 
dias regulamentares, a partir de 09/04/2020, uma vez que faz parte do grupo de risco dos servidores públicos com 
idade acima de 60 (sessenta) anos, podendo ser prorrogada ou interrompida a qualquer tempo mediante declaração 
de controle da Pandemia Covid-19 emitida pela Organização Mundial da Saúde (OMS), Secretaria de Estado da 
Saúde (SESA) ou mesmo Decretada pelo Município de São Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 056/2020  DE 17 DE ABRIL DE 2020 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 71, VI e XXIV da Lei Orgânica nº 

001, de 05 de abril de 1990, do Município de Tapejara/PR,  

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde 

pública e importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da 

Saúde, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei 

nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO competência concorrente e suplementar do Município, 

baseada no interesse local, conforme art. 30, I da CRFB, bem como a recente 

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 6341; 

CONSIDERANDO a necessidade da edição de normas complementares às já 

adotadas para o enfrentamento do novo Coronavírus (COVID-19) 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica estabelecida a obrigação do uso massivo de máscaras a todos os 

munícipes, de modo a evitar a transmissão comunitária do novo coronavírus 

(COVID-19). 

§ 1º. Será obrigatório o uso de máscaras, a partir de 22 de abril de 2020: 

I – para a circulação de pedestres nos logradouros públicos; 
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II – para todos os tipos de transporte, individual ou coletivos.  

III – para ingresso e permanência nos estabelecimentos públicos e privados, 

inclusive em filas; 

IV – para ingresso, permanência ou desempenho de qualquer atividade em 

repartição pública ou privada. 

§ 2º. A confecção e o manuseio das máscaras de pano devem seguir as 

instruções descritas na nota informativa nº 3/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS, 

do Ministério da Saúde. 

§ 3º. É fundamental que as máscaras sejam feitas nas medidas corretas, 

cobrindo totalmente a boca e nariz, e que estejam bem ajustadas ao rosto, sem 

deixar espaços nas laterais. 

Art. 2º - Pessoas com quadro de síndrome gripal que estiverem em isolamento 

domiciliar, devem continuar usando preferencialmente máscara cirúrgica. 

Parágrafo único. O disposto no caput vale para os cuidadores mais próximos 

das pessoas com síndrome gripal, quando estiverem nos mesmos ambientes da 

casa. 

Art. 3º - Fica autorizado, aos agentes públicos encarregados pela fiscalização, a 

tomada das providências necessárias ao fiel cumprimento do disposto neste 

Decreto, devendo, no primeiro momento, promover a orientação e 

recomendação sobre a indispensabilidade do uso das máscaras. 

Art. 4º - Caso não sejam acatadas as recomendações emitidas pelos órgãos de 

fiscalização, o infrator estará sujeito à aplicação das sanções administrativas 

previstas na Lei Complementar Municipal 06 de 22 de abril de 2008, bem como 

implicará nas condutas previstas para os crimes elencados nos artigos 268 e 

330, ambos do Código Penal, que tratam, respectivamente, das infrações de 

medida sanitária preventiva e do crime de desobediência. 

Art. 5º - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas, a 

qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município. 
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Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tapejara/PR, 17 de abril de 2020. 
 
 
 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

PREFEITO MUNICIPAL 

RODRIGO DE 
OLIVEIRA SOUZA 
KOIKE:05320201
974

Assinado de forma 
digital por RODRIGO 
DE OLIVEIRA SOUZA 
KOIKE:05320201974 
Dados: 2020.04.17 
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saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto
conVeniado coM a fundaÇão nacional de saÚde

Rua Prefeito Carlito Shimdt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 012, DE 16 DE ABRIL DE 2020
Concede licença prêmio a servidor.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 1.122/2007 e em especial ao 
disposto no art. 99 da Lei Municipal 755/1998;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao Servidor Público JOSÉ MARCOS DE MORAES, portador da CI/RG nº 3.492.223-3 SSP/PR e 
do CPF/MF nº 548.303.209-82, matrícula 027, ocupante do cargo de Encanador, licença prêmio, de 16/04/2020 a 
16/07/2020, referente ao período de 28/06/2012 à 28/06/2017.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de abril de 2020.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 071/2020
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 018/2020, visando à Aquisição de gêneros 
alimentícios e de material de limpeza para atendimento no SCFV- serviço de conveniência e fortalecimento de vínculos 
onde são desenvolvidas as atividades socioeducativas, por um período de 01 (um) ano ou enquanto durar o estoque. 
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 05 de maio de 2020, às 08h300min, e será regido consoante a Lei Federal 
nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 7.892/13, e o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, 
e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 17 de abril de 2020. Pregoeiro Oficial.

câMara MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO PARA SESSÕES  EXTRAORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente do Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, em conformidade 
com a Lei Vigente, Art. 95 da Resolução nº 002/92 de 25/08/92 e Art. 16, Inciso 3 da Lei Orgânica do Município 
de Tapejara, de 05/04/90, CONVOCA Vossas Senhorias para participarem das Sessões  Extraordinárias a serem 
realizadas nos dias  24 e 27 de abril  de 2020,  às  9. 00 (nove horas), na Sala das Sessões da Câmara Municipal local, 
para legislarem sobre as seguintes  matérias  na Ordem do Dia:
- PROJETO DE LEI Nº 026/2020  - Súmula: Dispõe sobre alteração de ação no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; 
altera meta no Anexo de Metas da LDO 2020 Lei nº 2.064/2019; inclui fonte de recurso e abre crédito adicional 
suplementar no Orçamento do executivo.
Certo de contar com a nobre atenção de Vossas Senhorias, antecipo agradecimentos.
Tapejara, em 17  de  abril  de 2020.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente

cientes:
Clarindo Floriano____________________________
Felipe Emanuel Paio de Lima____________________________
Hélio Alves do Nascimento____________________________
Joel Feliciano da Silva____________________________
Marcelo Rodrigues____________________________
Maria Aparecida Caldeira Nunes____________________________
Marisa Issa Rizk____________________________
Norival Ferreira Perceguini____________________________

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 124/2020
OBJETO: Aquisição de gênero alimentícios com fornecimento parcelado, para as Secretarias da Prefeitura Municipal 
de Tapejara/PR.
MODALIDADE: Pregão nº 011/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VAZ ESTERO & DUTRA LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: 54.500,00 (cinquenta e quatro mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de abril de 2020

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 123/2020
OBJETO: Aquisição de gênero alimentícios com fornecimento parcelado, para as Secretarias da Prefeitura Municipal 
de Tapejara/PR.
MODALIDADE: Pregão nº 011/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: DOMINGUES & SOUZA LTDA - ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: 67.849,00 (sessenta e sete mil, oitocentos e quarenta e nove reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de abril de 2020

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 113/2020
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 02/2020-PMP, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços nº 02/2020-PMP, que tem por 
objeto a contratação de empresa sob regime de empreitada por preço global, para execução de pavimentação 
asfáltica em CBUQ de vias urbanas, através do Programa Pró-Transporte/Avançar Cidades, do Ministério das 
Cidades, com recursos provenientes do Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul-BRDE, e o Município 
de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA VALOR TOTAL R$
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 2.461.606,15
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 17 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 114/2020
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 03/2020-PMP, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços nº 03/2020-PMP, que tem por 
objeto a contratação de empresa sob regime de empreitada por preço global, para execução de pavimentação 
asfáltica em CBUQ da Estrada Gávea e Estrada Corcovado, com recursos provenientes da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística-SEIL, com interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná-
DER/PR, e o Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, 
nos termos da ata anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA VALOR TOTAL R$
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 2.860.009,21
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 17 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  
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DECRETO N.º 054/2020  DE 17 DE  ABRIL   DE 2020 

Dispõe  sobre declaração de bens móveis inservíveis do Município para efeito de 
alienação e dá outras providência. 

O Prefeito Municipal de Tapejara, de acordo com as atribuições  legais que lhes 
confere a lei Orgânica do Município.. 

DECRETA 

Artigo 1º - Fica declarados inservíveis ao Município, os bens móveis constantes do 
anexo a este Decreto, conforme Laudo de Avaliação e verificação e disponível 
também no endereço eletrônico www.tapejara.pr.gov.br,  para efeitos de alienação. 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Tapejara, 17 de Abril de  2020 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO DO DECRETO 054/2020 

RELAÇÃO  DE BENS PATRIMONIAIS INSERVIVEIS. 

VEICULO PATRIMONIO LAUDO VALOR 
FIAT DOBLO CARGO, COR BRANCA 
ANO DE FABRICAÇÃO 2003/2003, 
PLACA ALB- 4386. 
CJASSO: 9BD22315832004532 
RENAVAM: 868367838 

5076 
SECRETARIA  
DE  SAUDE 

Câmbio quebrado, lataria com avarias,  
pneus sem condições de uso, tapeçaria 
danificada, avarias no motor, veiculo não 
roda.  

R$ 500,00 

KOMBI ANO DE FABRICAÇÃO 
2003/2003, BRANCA PLACAS ALA-
0483 
CHASSI: 9BWGB07XX3P014646 
RANAVAM:807587001 

5670 
SECRETARIA 
SAUDE 

Veículo com cambio quebrado, avarias no 
motor,(não funciona) sem condições de 
uso , veiculo não roda. 

R$ 500,00 

FIAT UNO, ANO DE FABRICAÇÃO 
2001/2002, BRANCO PLACAS AAK-
7067 
CHASSI:9BD15822124307158 
RANAVAM:766240343 

5128 
SECRETARIA 
DE OBRAS 

Veículo com motor ruim, funilaria 
danificada, pneus sem condições de uso, 
estofamento danificado, veiculo não 
roda. 

R$ 500,00 

GM VECTRA MODELO GLS, ANO DE 
FABRICAÇÃO 1996/1997, PLACAS 
MMQ-9559, COR CINZA 
CHASSI: 9BGJK19BVT5520918 
RANAVAM:661803309 

5134 
SECRETARIA 
DE  ADMINIST. 

Veículo com motor fundido, veiculo não 
esta rodando. R$ 1000,00 

GM ASTRA MODELO GL, 1.8 ANO DE 
FABRICAÇÃO 1999/1999, COR AZUL, 
PLACAS AJA-8665 
CHASSI:9B6TT69COYB125130 
RANAVAM:729017113 

9315 
SECRETARIA 
DE  ADMINIST. 

Veiculo com danos no sistema elétrico, 
avarias na lataria, veiculo não roda. R$ 500,00 

 KOMBI ANO DE FABRICAÇÃO 
2002/2002, BRANCA PLACA AKH-
4021 
CHASSI: 9BWGB07X82P012473 
RANAVAM:00784114080 

SECRETARIA  
DE OBRAS 

Veículo com cambio quebrado, avarias no 
motor,(não funciona), sem pneus, sem 
condições de uso , veiculo não roda. 

R$ 500,00 

FIAT DOBLO BRANCA PLACA AUU 
0120 ANO 2009 CHASSI 
9BD22315592016203 RENAVAM 
163570000 

SECRETARIA 
DE  SAUDE 

CAMBIO QUEBRADOR E AVARIAS NA 
LATARIAS 
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VEÍCULOS EM CONDIÇÕES DE USO E  RODANDO 

VW/MASCA GRAMINI 0, 31 P / 115 CV, 
PLACA ARN-2986, CHASSI 
9BWP452R99R937231, RENAVAM 
00153473037, ANO/MODELO 
2009/2009 , COR AMARELA 

SEC 
EDUCAÇÃO 

INSERVIVEIS R$ 25.000,00 

IVECO/CITYCLASS 70C16, 
24P/155CV, PLACA ARL-7886, CHASSI 
93ZL68B0198408849, RENAVAM 
00151960038, 
ANO/MODELO2009/2009 COR, 
AMARELA 

SEC 
EDUCAÇÃO 

INSERVIVEIS R$ 18.000,00 

CAMINHAO CABINE DUPLA 
MERCEDES BENZ L 608 D, DISEL, 
PLACA AID-2499, CHASSI 
30830212607830, RENAVAM 
517195488, ANO/MODELO 1982/1982, 
BRANCA 

SEC 
OBRAS 

INSERVIVEIS R$ 14.000,00 

FORD/CARGO 1415, DISEL, 
PLACALZR-0811, CHASI 
9BFTNCF4VDB69918, RENAVAM 
693889489, AMO/MODELO 1997/1998, 
BRANCA 

SECRETARIA 
DE  OBRAS 

INSERVIVEIS R$ 35.000,00 

VOLKSWAGEN KOMBI STANDARD 1.4 
MI 4 PORTAS ANO FABRICAÇAO 
2013 ANO MODELO 2014, PLACA 
FMW-6302, 
CHASSI:9BWMF074EP020047, FLEX, 
COR BRANCA, 

SECRETRARIA  
DE EDUCAÇÃO 

INSERVIVEIS R$ 18.000,00 

FIAT UNO MILLE FIRE FLEX 
ECONOMY 4P, PLACA AWQ-2012, 
CHASSI 9BD15822AB6545094, 
RENAVAM 281071500, ANO/MODELO 
2010/2011, CINZA 

SECRETARIA 
DE  SAUDE 

INSERVIVEIS R$ 11.000,00 

FIAT UNO MILLE ECONOMY, 
GASOLINA, PLACA AVC-1627, 
CHASSI 9BD15822AC6680382, 
RENAVAM 455142319, ANO/MODELO 
2012/2012, BRANCA 

CONSELHO 
TUTELAR 

INSERVIVEIS R$ 15.000,00 

TRATOR AGRICOLA MASSEY 
FERGUNSON 292, DISEL, ANO 2002, 
VERMELHO 4X4 

SECRETARIA 
AGRICULTURA 

INSERVIVEIS R$ 60.000,00 

TRATOR AGRICOLA FORD 5660, 
DISE, AZUL 

SECRETARIA 
AGRICULTURA 

INSERVIVEIS R$ 15.000,00 

TRATOR AGRICOLA FORD 4600 , 
DISEL, ANO/1990 

SECRETARIA 
DE   OBRAS 

INSERVIVEIS R$ 15.000,00 

VARREDOURA DE RUA SEC.  OBRAS INSERVIVEIS R$ 10.000,00 
VALOR TOTAL DE BENS       241.500,00 

A comissão nomeada para a avaliação dos bens criada pelo decreto 044/2020, atesta que os 
veículos acima epigrafados não têm condições de uso, sendo avaliado conforme tabela para 
que possa ser leiloado. 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATA DA RESUMIDA
Aos 17 de abril de 2020, às 09h00min, na Sala da Divisão de Licitação e Compras, localizada no Paço Municipal, 
reuniram-se a Comissão Permanente de Licitação, designada através da Portaria nº. 048/2020, composta pelos 
Senhores José Alexandre Soave, Lucas Rogerio Francischini  e Nevair Gouveia Nunes, a fim de receber documentos 
e divulgar resultados do CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 002/2020, referente ao Credenciamento para contratação 
de Pessoa Física/Jurídica, da área da saúde para prestação de serviços Médicos em Avaliação de Incapacidades, 
Atestado Médico, Aposentadoria por Invalidez, por um período de 12 (doze) meses, no Município de Tapejara/Pr.
 Protocolou documentação  Profissional  MGM SAÚDE LTDA – ME. Foram conferidos os documentos pela Comissão 
Permanente de Licitação, apresentaram os documentos com regularidade, em conformidade com as exigências 
editalícias, sendo assim, foi considerada CREDENCIADA, nos seguintes itens objeto deste chamamento:
MGM SAÚDE LTDA – ME
Item Discriminação Quantidade  Valor Unit. R$- Valor Total R$-
01 Credenciamento para contratação de Pessoa Física/Jurídica, da área da saúde para prestação de 
serviços Médicos em Avaliação de Incapacidades, Atestado Médico, Aposentadoria por Invalidez, 4 horas por dia 5 
vezes por semama por um período de 12 (doze) meses, no Município de Tapejara/Pr. 12 
6.000,00 72.000,00
Vale ressaltar que a efetiva contratação ocorrerá em momento oportuno, ocasião em que o profissional credenciado 
será convocado para assinatura do instrumento contratual. Publique-se esta ata no mural da Prefeitura Municipal 
de Tapejara, para conhecimento dos interessados. Nada mais havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei 
a presente ata que vai assinada por mim e pelos membros presentes, bem como considerando a inexistência de 
manifestação de recurso dos presentes contra os atos praticados, encaminhem-se os autos deste procedimento 
licitatório para Assessoria Jurídica para análise técnica, e após, a formalização das contratações. Tapejara/PR, em 
17 de abril de 2020

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATA RESUMIDA
Aos 17 de março de 2020, às 14h00min horas, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação designada pela 
Portaria nº. 048/2020, de 01/02/2020, constituída pelos senhores: José Alexandre Soave, Lucas Rogerio Francischini 
e Nevair Gouveia Gomes, sob a presidência do primeiro, para analisar e julgar os documentos de habilitação e as 
propostas das propostas da Carta Convite 008/2020, destinado a Contratação de empresa para a obra da Reforma 
e Ampliação do CRAS, que será executado na Rua Antonio Schimidt Villela, no Município de Tapejara – Paraná, 
conforme Projetos Técnicos, Planilha de Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e Memorial Descritivo, presente 
todos os seus membros, verificando que foram convidadas CONSTRUTORA REALIZA LTDA.-ME, ADRIELE 
APARECIDA MIGUEL 07525841977, SILVANA SEVERIANO DOS SANTOS DA SILVA 03868757902 e enviaram 
os envelopes contendo a Documentos de Habilitação (envelope nº. 001) e as Propostas de Preços (envelope nº. 
002), as empresas: CONSTRUTORA REALIZA LTDA.-ME, ADRIELE APARECIDA MIGUEL 07525841977, SILVANA 
SEVERIANO DOS SANTOS DA SILVA 03868757902. Assim, foi solicitado que fosse verificada a inviolabilidade dos 
envelopes pela Comissão, e rubricassem os mesmos, e após, dando-se inicio a abertura dos envelopes de habilitação, 
verificando-se que as empresas: SILVANA SEVERIANO DOS SANTOS DA SILVA 03868757902 foi verificada e a 
empresa SILVANA SEVERIANO DOS SANTOS DA SILVA 03868757902 cumpriu rigorosamente as condições de 
habilitação imposta pelo item 7.1 do presente edital ficando assim HABILITADA para a abertura dos envelopes 
contendo as propostas e INABILITAR as empresas: CONSTRUTORA REALIZA LTDA.-ME e ADRIELE APARECIDA 
MIGUEL 07525841977 por não atender o item 7.1.3 comprovação de regularidade fiscal, desta feita após abertura 
dos envelopes “propostas”, tiveram os preços divulgados da seguinte forma: LOTE 01: SILVANA SEVERIANO DOS 
SANTOS DA SILVA 03868757902 apresentou o valor de R$- 41.800,00 (quarenta e um mil e oitocentos reais) e a 
empresa empresa ADRIELE APARECIDA MIGUEL 07525841977 apresentou o valor de R$- 42.000,00 (quarenta e 
dois mil reais) e  a empresa CONSTRUTORA REALIZA LTDA – ME , apresentou o valor de R$-42.132,53 (quarenta 
e dois mil e cento e trinta e dois reais e cinqüenta e três centavos), conforme documentos anexados. Desta forma, 
tendo por base e critério de julgamento o menor preço por Lote, a Comissão de Licitação classificou as propostas da 
seguinte maneira:
 Lote 01
Classificação Nome das Empresas Valor Total da Proposta
1º Classificado SILVANA SEVERIANO DOS SANTOS DA SILVA 03868757902977 R $ -
41.800,00
2º Classificado ADRIELE APARECIDA MIGUEL 07525841977 R$-42.000,00
3º Classificado CONSTRUTORA REALIZA LTDA – ME  R$- 42.132,53
Atendendo a determinação do item 9.1 da Carta Convite 008/2020, a Comissão decidiu aceitar e declarar como 
vencedora do certame para o LOTE 01 a empresa SILVANA SEVERIANO DOS SANTOS DA SILVA 03868757902977 
que apresentou o MENOR PREÇO POR LOTE, com o valor deR$-41.800,00 (quarenta e um mil e oitocentos reais).O 
objeto desta licitação será fiscalizado e acompanhado pelo Diretor do Departamento de Obras/Engenharia do 
Município de Tapejara. Nada mais havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei a presente ata que vai assinada 
por mim e pelos membros presente a Sessão, devendo a presente ata ser publicada no mural abrindo-se assim o 
prazo recursal sobre a classificação das propostas conforme prevê a artigo 109 da Lei de Licitações, dando-se por 
fim a presente reunião.

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DECRETO nº1747/2020.
Sumula: Recomenda o uso de máscaras de proteção facial pela população do Município de Tapira-Pr., como meio 
complementar de prevenção ao coronavírus – COVID19.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO a situação de emergência, Decreto 1743 de 31 de março de 2020, e de eventual estado calamidade 
pública, por municípios circunvizinhos, bem como a necessidade de medidas de vigilância epidemiológica com 
fundamento na Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
DECRETA:
Art.1º Sem prejuízo de todas as recomendações profiláticas e de isolamento social das autoridades públicas, fica 
recomendada a toda a população, sempre que possível, e quando for necessário sair de casa, a utilização de 
máscaras de proteção facial, confeccionadas conforme orientações do Ministério da Saúde.
§ 1º À população em geral recomenda-se o uso de máscaras artesanais e não aquelas produzidas para uso hospitalar.
§ 2º As máscaras artesanais podem ser produzidas segundo as orientações constantes da Nota Informativa nº 
3/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS, disponível na página do Ministério da Saúde na internet: www.saude.gov.br.
Art.3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Tapira-Pr., 17 de abril de 2020.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
   PORTARIA Nº. 3213/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor MARCELO INACIO DA SILVA, portador do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 048.890.799-39 e carteira de identidade RG sob nº 7.277.374-8 SSP-PR, com matricula 3575 
correspondente ao período aquisitivo 2019/2020, usufruindo-as de 13 (treze) de abril a 02 (dois) de maio de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de abril do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 018/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 025/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 009/2020
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA AVENIDA IVAÍ, Nº 360, NO DISTRITO DE MARABÁ, 
NO MUNICÍPIO CIDADE DE TUNEIRAS DO OESTE PARA FUNCIONAMENTO DE EMPRESA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: HENRIQUE FURMAN 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (17/04/2020 até 17/04/2021)
VALOR: R$-6.000,00 (seis mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 17 de abril de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 055, DE 17  DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2020  Lei nº 2.064/2019, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente e inclui fonte de 
recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.064/2019 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.089/2019.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao PASEP
Fonte: 003 - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 003 - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 003 - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Recursos Humanos
05.001.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao PASEP            R$: 554.852,43
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 2.486.110,56
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura       R$: 1.478.295,46
Art. 3o Passam a vigora com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2020:
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao PASEP            R$: 554.852,43
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 2.486.110,56
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura       R$: 1.478.295,46
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de até 
R$: 81.143,88 (Oitenta um mil e cento quarenta três reais e oitenta oito centavos), destinados a ocorrer com despesas 
classificadas nas atividades, operação especial e nos elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Recursos Humanos
05.001.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao PASEP
3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas                   R$: 811,43
Fonte: 003 - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo                                      R$: 45.332,45
Fonte: 003 - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo                                      R$: 35.000,00
Fonte: 003 - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM
TOTAL R$: 81.143,88
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fonte 
vinculada.
Fonte: 003 - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM            R$: 81.143,88
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Abril de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 039/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa TERRAPLENAGEM A R J LTDA. – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 22.387.875/0001-20, com estabelecimento à Rua Manoel Português, nº 352, Cond. Alfa II, Apto. 18, Centro, na 
cidade de Tapejara, Estado do Paraná,  representada neste ato por Aroldo Rask Junior, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 8.766.075-3 SSP/PR, e inscrito(a) no CPF/MF nº 041.260.719-03, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 039/2019, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2019), com as seguintes 
condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO Nº 
039/2019, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS ADITIVADOS:
2.1 O prazo de vigência contratual que findaria em 15/04/2020, fica prorrogado por 08 (oito) meses, findando, portanto, 
em 15/12/2020.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, 
e Cláusula Quinta do CONTRATO Nº 039/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 14 de abril de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
TERRAPLENAGEM A R J LTDA. – ME
Aroldo Rask Junior
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 038/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa ADEMIR TAVARES LOPES – TERRAPLENAGEM – ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.766.351/0001-57, com estabelecimento à Rua da Saudade, n° 16, Distrito de Aparecida do 
Oeste, no município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato (44) 99945-5904, representada 
neste ato por Ademir Tavares Lopes, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 
5.642.539-0 SSP/PR, e inscrito(a) no CPF/MF nº 825.412.649-68, doravante denominada CONTRATADA, tem entre 
si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 038/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
016/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO Nº 
038/2019, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS ADITIVADOS:
2.1 O prazo de vigência contratual que findaria em 15/04/2020, fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, findando, 
portanto, em 14/06/2020.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, 
e Cláusula Quinta do CONTRATO Nº 038/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 14 de abril de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
ADEMIR TAVARES LOPES – TERRAPLENAGEM – ME
Ademir Tavares Lopes
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 (art. 24, II)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93, 
autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os 
termos de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 para contratação da empresa J.SIEJKA SERVIÇOS PARA 
VEÍCULOS – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 16.652.466/0001-01, com o objetivo de 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO DE AR CONDICIONADO DE ÔNIBUS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO, para o período de 60 (sessenta) dias.
O valor total da contratação é de R$-9.705,00 (nove mil, setecentos e cinco reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenho da 
despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na Imprensa Oficial, conforme estabelecido 
no art. 26 Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste - PR, 17 de abril de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 820/2020 
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais com fulcros no inciso 
XXV do art. 75 da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o funcionário JULIO APARECIDO RODRIGUES DE ALMEIRA, portador do CPF nº 555.688.829-
91, e da RG. nº 3.464.449-7, brasileiro, o servidor comissionado desta Prefeitura Municipal, no cargo de Secretário 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, para responder como Gestora do Convênio de Drenagem Pluvial 
objeto do Protocolo nº 15.940.793-4 e como Fiscal fica  Designado o funcionário Murilo Ricardo Lopes, RG. nº  
8.667.860-8 SS/PR, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Engenheiro Civil, para atuar e auxiliar 
na fiscalização do Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 17 de abril de 2020.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste-Pr

câMara MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 007/2020
SUSPENDE AS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o art. 27, I do Regimento Interno - Resolução nº 001/2016,
R E S O L V E :
 Art. 1º Fica suspenso o expediente administrativo e legislativo deste Poder, no dia 20 do mês de abril do corrente ano.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 17 de abril de 2020. 
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente 
IRANI APARECIDA DE ALMEIDA LIGERO
Primeira Secretária
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 110/2020 
 

 
Nomeação do funcionário 

GEAN CARLOS DA SILVA SANTOS 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. GEAN CARLOS DA SILVA SANTOS, portador da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 10.477.813-5 SSP PR, e inscrito no CPF sob n° 089.046.989-01, para 

ocupar o cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA - 36 horas semanais, pelo regime CLT, na Base Descentralizada do Município de 

Querência do Norte, da 14ª Regional de Saúde – Paranavaí – PR, selecionado através de Processo 

Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2020, a contar o efetivo exercício de 22 de Abril de 2020. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 17 de Abril de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 111/2020 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
GEAN CARLOS DA SILVA SANTOS 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário GEAN CARLOS DA SILVA SANTOS, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 10.477.813-5 SSP PR, inscrito no CPF sob n° 089.046.989-01, nomeado para o 

emprego público de provimento por prazo determinado, de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada na cidade de 

Querência do Norte, área de abrangência da 14ª Regional – Paranavaí - PR, ADICIONAL 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em 

consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a 

partir de 22.04.2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 17 de Abril de 2020. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N º. 041/2020- PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública de abertura e 
recebimento dos envelopes contendo as propostas financeiras e os documentos de habilitação do Edital de Pregão 
Presencial  n°. 041/2020 - PMU, objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento  de conjuntos e bancos de 
refeitórios, bem como conjuntos escolares (carteira e cadeira) infantis e juvenis, paras as Escolas e Centros Municipais 
de Educação Infantil (CMEIs) e carteiras universitárias para o Núcleo de Tecnologia Educacional Municipal (NTM), 
deste Município, com recursos do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA  - Apoio 
Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-48., com o fim específico de analisar o Apontamento Preliminar de 
Acompanhamento (APA) n° 13842 – Tribunal de Contas do Estado do Paraná, considerando a complexidade das 
matérias apresentadas, ficou determinada a suspensão da sessão de abertura e julgamento que seria realizada no dia 
22 de abril de 2020, às 09:00 horas, até a decisão final dos expedientes protocolados.
Umuarama, 17 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 20/ AbRIL/2020 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 011/2020 – Institui a Política Municipal de Ciência, 

Tecnologia e Inovação e dá outras providências.   
Do Poder Executivo Municipal, com 34 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
SUbSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 08/2017 – Institui a “Câmara Mirim no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Dos Vereadores Ana Novais, Deybson Bitencourt, Jones Vivi,Junior 
Ceranto, Mateus Barreto, Marcelo Nelli, Newton Soares, Noel do Pão e 
Ronaldo Cruz Cardoso. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 19/2019 – Dispõe sobre os instrumentos de vigilância e 

rastreamento precoce do transtorno do espectro autista no sistema 
público municipal de saúde do Município de Umuarama. 
Do VereadorMateus Barreto. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 87/2019– Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 106/2019– Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Da Vereadora Ana Novais, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROCEDIMENTO DE REPRESENTAÇÃO 01/2019 – Resolução n° 07/1995 - 
Sorteio para designação de Comissão de Exame de denúncia contra 
Parlamentar – Art. 7º da Resolução 007/1995. 

 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PROCEDIMENTO DE REPRESENTAÇÃO 01/2020 – Resolução n° 07/1995 - 

Sorteio para designação de Comissão de Exame de denúncia contra 
Parlamentar – Art. 7º da Resolução 007/1995. 
 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 17 de abril de 2020. 
 
 
 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” 
Presidente 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 110/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: L T COMERCIAL LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 15 de Abril de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta reais), perfazendo o 
valor deste termo em até R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), conforme especificações e descrições constantes 
no Anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), para até 
R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais).
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
20.002.26.125.0017.1.158. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 953 – F: 509
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 31/03/2020. 

Termo Aditivo 002 ao Contrato 138/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A.M.C. QUESSA & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme anexo I, passando o valor unitário do Item 1 – Cesta Básica – Cota Principal – Ampla Participação - de R$ 
85,32 (oitenta e cinco reais e trinta e dois centavos), para R$ 93,94 (noventa e três reais e noventa e quatro centavos), 
perfazendo o valor deste termo em R$ 629,26 (seiscentos e vinte nove reais e vinte e seis centavos), conforme 
descrições e especificações constantes no Anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato passando de 
R$ 175.457,88 (cento e setenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e oitenta e oito centavos), para R$ 
176.087,14 (cento e setenta e seis mil oitenta e sete reais e quatorze centavos). 
Cláusula Segunda Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
14.001.08.244.0012.2.180. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 674 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/03/2020.
Umuarama, 17 de abril de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  002/2020
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS 
E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de artigos funerários (Véus, Velas, Vestes, Sacos 
e Caixas para ossos, Ornamentação Artificial e Suporte em Papelão), para atender as necessidades da ACESF – 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 13/05/2020 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 13/05/2020 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 64.641,20 (Sessenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e um reais e vinte 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA-PR, 16 DE ABRIL DE 2020.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 022/2020
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora CLEONICE ANDRADE DE SOUZA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada, a pedido, a partir de 02 de abril de 2020, por Tempo de Contribuição, a servidora CLEONICE 
ANDRADE DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.666.716-6 SSP/PR, inscrita no CPF n° 
593.023.809-04, nomeada em 14 de maio de 1991 pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada no Fundo Municipal de Saúde, nos termos do Processo n.º 038/2020, conforme estabelece 
o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º. A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 1.579,47 (Um mil quinhentos e 
setenta e nove reais e quarenta e sete centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 348,71 
(trezentos e quarenta e oito reais e setenta e um centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 
194/2007, Média de Adicional Insalubridade no valor de R$ 187,43 (cento e oitenta e sete reais e quarenta e três 
centavos) e Média de Horas Extras a 50% no valor de R$ 147,92 (cento e quarenta e sete reais e noventa e dois 
centavos), disposto pelo Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno TCE-PR, totalizando o valor de R$ 2.263,53 (Dois 
mil duzentos e sessenta e três reais e cinquenta e três centavos) mensais e R$ 27.162,36 (Vinte e sete mil cento e 
sessenta e dois reais e trinta e seis centavos), anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos 
e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 023/2020
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora IVANILDE IZABEL FODRA GONÇALVES.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 02 de abril de 2020, por Tempo Especial de Magistério, a servidora 
IVANILDE IZABEL FODRA GONÇALVES, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.758.721-8 SSP-PR, inscrita 
no CPF nº 654.288.469-68, nomeada em 01 de março de 1995, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 018/2020, conforme 
estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama), c/c Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.906,77 (Dois mil novecentos e seis 
reais e setenta e sete centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 697,62 (seiscentos e 
noventa e sete reais e sessenta e dois centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007 
e artigo 105 da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 581,35 (quinhentos 
e oitenta e um reais e trinta e cinco centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013, Média de 
Adicional Reg Classe Est no valor de R$ 35,84 (trinta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), Grat. Lic. Curta 
Estatutário no valor de R$ 10,24 (dez reais e vinte e quatro centavos), Adicional Multisseriada no valor de R$ 7,17 
(sete reais e dezessete centavos) e Progressão Funcional no valor de R$ 2,68 (dois reais e sessenta e oito centavos), 
totalizando o valor de R$ 4.241,67 (Quatro mil duzentos e quarenta e um reais e sessenta e sete centavos) mensais e 
R$ 50.900,04 (Cinquenta mil novecentos reais e quatro centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado 
aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 024/2020
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora RUTE SAMPAIO MOTA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada, a pedido, a partir de 02 de abril de 2020, por Tempo de Contribuição, a servidora RUTE 
SAMPAIO MOTA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.006.142-8 SSP/PR, inscrita no CPF n° 527.329.839-
34, nomeado em 03 de fevereiro de 1992 pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de GUARDA 
MUNICIPAL - INSPETOR, lotado na Secretaria de Defesa Social, nos termos do Processo n.º 005/2020, conforme 
estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º. A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 5.038,76 (Cinco mil trinta e oito reais e 
setenta e seis centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 1.069,25 (um mil e sessenta e 
nove reais e vinte e cinco centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007, Média Adicional 
Estímulo no valor de R$ 46,69 (quarenta e seis reais e sessenta e nove centavos), Média Regime Tempo Integral no 
valor de R$ 283,44 (duzentos e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos), Média Dia de Feriado no valor de 
R$ 10,60 (dez reais e sessenta centavos), Média de Gratificação de Comando no valor de R$ 13,79 (treze reais e 
setenta e nove centavos), Média de horas extras a 50% no valor de R$ 189,97 (cento e oitenta e nove reais e noventa 
e sete centavos), Média de Adicional Risco de Vida no valor de R$ 598,24 (quinhentos e noventa e oito reais e vinte 
e quatro centavos), DSR sobre horas extras no valor de R$ 28,21 (vinte e oito reais e vinte e um centavos), Média de 
Horas Extras a 100% no valor R$ 25,40 (vinte e cinco reais e quarenta centavos) e Média de Horas Noturna no valor 
de R$ 29,26 (vinte e nove reais e vinte e seis centavos), disposto pelo Acórdão n.º 3155/2014 TCE-PR, totalizando 
o valor de R$ 7.333,61 (Sete mil trezentos e trinta e três reais e sessenta e um centavos) mensais e R$ 88.003,32 
(oitenta e oito mil três reais e trinta e dois centavos), anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores 
ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 041/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação da empresa BELLE – LISS COSMÉTICOS LTDA, para o fornecimento de 
Álcool 70% em gel antisséptico para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, mediante a dispensa 
de licitação, de acordo com o artigo 4°, da Lei nº 13.979/2020.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 011/2020, 
anexo. Em 07 de abril de 2020.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 07/04/2020
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 045/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação  da empresa CIRÚRGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA 
E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA e a empresa MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
EIRELI, para o fornecimento de materiais hospitalares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama, mediante a dispensa de licitação, de acordo com o artigo 4°, da Lei nº 13.979/2020.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 012/2020, 
anexo. Em 09 de abril de 2020.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 09/04/2020
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 049/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação  da empresa A K PEREIRA RISSATO SECCO BARBOSA , para o 
fornecimento de  máscaras em acrílico tipo viseira (viseira de proteção facial) para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, mediante a dispensa de licitação, de acordo com o artigo 4°, da Lei 
nº 13.979/2020.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 015/2020, 
anexo. Em 17 de abril de 2020.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 17/04/2020
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de contrato nº. 067/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: TEIXEIRA COMÉRCIO DE MOLAS LTDA - ME
Objeto:  Contratação de empresa, para o fornecimento de peças e serviços  de mão de obra em molas,  para a 
manutenção dos veículos do Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$ 8.275,20 (oito mil, duzentos e setenta e cinco reais e vinte centavos)
Vigência: 01/04/2020 a 31/12/2020. 
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 016/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 381/2020, em 06 de março de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 07 de 
março de 2020, edição nº. 11.798, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de contrato nº. 059/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  H. S. LORIS BOMBAS DÍESEL LTDA
Objeto:  Contratação de empresa, para o fornecimento de peças e serviços de bombas injetoras, para a manutenção 
dos veículos do Fundo Municipal de Saúde, deste Município.
Valor: R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais). 
Vigência: 13/03/2020 a 31/12/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 006/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 305/2020, em 13 de fevereiro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
18 de fevereiro de 2020, edição nº. 11.784, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de contrato nº. 033/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP
Objeto:  Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais médico hospitalares, que serão utilizados pela 
Secretaria de Saúde, deste Município.
Valor: R$ 99.176,00 (noventa e nove mil cento e setenta e seis reais).
Vigência: 12/03/2020 a 31/12/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 019/2019- SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 537/2020, em 10 de março de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de 
março de 2020, edição nº. 11.802, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de prestação de serviço nº. 068/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  T C BALDO PINHEIRO – CLINICA MEDICA
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de médicos 
na área de clínico geral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº 008/2019 – Credenciamento de médicos que atuem na área clínica, sendo que os 
atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos e 
recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratante.
Valor: R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais)
Vigência: 02/04/2020 a 31/12/2020. 
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 017/2020, ratificado em 01 de 
abril de 2020, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 02 de abril de 2020, edição nº 11.820, regido pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 17 de abril de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de AdministraçãoPrefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste

Estado do Paraná
DECRETO Nº 241/2020/PMTO
Súmula: Dispõe sobre funcionamento das repartições públicas municipais no dia 20 de abril de 
2020.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, Sr. Taketoshi Sakurada, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas e facultadas por Lei,
DECRETA:
Art. 1.º Fica declarado Recesso Municipal no dia 20 de abril de 2020, em todas as repartições 
da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, devido ao feriado de Terça-Feira “TIRADENTES”, 
mantendo-se os serviços essenciais.
§ 1º. O Setor de coleta de lixo e as demais secretarias cujos serviços não admitam paralisação 
manterão os serviços essenciais.
§ 2º. O Conselho Tutelar deverá estabelecer plantão especial de atendimento.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Edifício do Paço Municipal, Tuneiras do Oeste/PR, 17 de abril de 2020.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº015/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
OBJETO: É objeto deste a aquisição de veículo novo, adaptada para Ambulância tipo A – Simples Remoção tipo 
Furgão zero quilometro unidade móvel para uso no Fundo Municipal de Saúde do Município de Xambrê, referente a 
proposta nº 09318.853000/1180-08 Ministério da Saúde,conforme descritos abaixo no Anexo I.
VIGÊNCIA: 31/03/2020 à 31/12/2020
VALOR: R$176.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 004/2020-PMX, homologada, 
em 27 de março de 2020, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,31 de março de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 08
Ao Contrato de Fornecimento n.º 145/2019, do Pregão Presencial nº 075/2019, firmado em 09 de outubro de 2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP,
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o REDUÇÃO do valor do litro do 
Etanol e da Gasolina Comum, contido na Clausula Quarta do contrato de fornecimento nº 145/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO – A alteração se faz, em virtude da REDUÇÃO do valor do Etanol e da 
gasolina comum no mercado, passando agora a ter novo valor de fornecimento por litro, conforme pode-se verificar 
na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
ETANOL R$ 2,77 R$ 2,67
GASOLINA COMUM R$ 3,87 R$ 3,77
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
Maria Helena – PR, 17 de abril de 2020
.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 042/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: JURACI FRANÇOSO & CIA LTDA - EPP
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de produtos higiene, limpeza e descartáveis para atender as necessidades das Secretarias 
do Município de Maria Helena de acordo com as especificações e quantitativos constantes no anexo I, tendo em vista 
o resultado do Processo/edital de licitação n° 025/2020, modalidade Pregão Presencial nº. 014/2020, realizada no dia 
31 de março de 2020, devidamente homologada.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer diariamente os itens nº 01, 06, 07, 
08, 10, 11, 12, 16, 17, 18, 21, 24, 26, 27, 33, 34, 40, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 52, 53, 56, 58, 59, 60, 63, 65, 70, 74, 
75, 77, 78, 79, 86, 87, 91, 94, 95, 96, 99 e 100, solicitados através de autorização de fornecimento emitida(s) pela(s) 
Secretarias do Município.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir -17 de abril de 2020 e termino no 
dia 17 de abril de 2021, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 15.396,08 (quinze mil, trezentos e noventa e seis 
reais e oito centavos).
Maria Helena - PR, 17 de abril de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 043/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PINHAL & GILAVERT LTDA - EPP
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de produtos higiene, limpeza e descartáveis para atender as necessidades das Secretarias 
do Município de Maria Helena de acordo com as especificações e quantitativos constantes no anexo I, tendo em vista 
o resultado do Processo/edital de licitação n° 025/2020, modalidade Pregão Presencial nº. 014/2020, realizada no dia 
31 de março de 2020, devidamente homologada.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer diariamente os itens nº 02, 03, 04, 05, 
13, 15, 19, 22, 25, 28, 29, 30, 35, 36, 37, 44, 49, 54, 55, 57, 61, 62, 71, 72, 76, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 88, 89, 90, 93, 98 
e 101 solicitados através de autorização de fornecimento emitida(s) pela(s) Secretarias do Município.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir -17 de abril de 2020 e termino no 
dia 17 de abril de 2021, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 21.612,96 (vinte e um mil, seiscentos e doze reais 
e noventa e seis centavos).
Maria Helena - PR, 17 de abril de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 044/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PAPIROS - MOVEIS E ELETRO EIRELI – ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de produtos higiene, limpeza e descartáveis para atender as necessidades das Secretarias 
do Município de Maria Helena de acordo com as especificações e quantitativos constantes no anexo I, tendo em vista 
o resultado do Processo/edital de licitação n° 025/2020, modalidade Pregão Presencial nº. 014/2020, realizada no dia 
31 de março de 2020, devidamente homologada.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer diariamente os itens nº 09, 14, 31, 
32, 47, 48, 67, 68, 73, 92 e 97, solicitados através de autorização de fornecimento emitida(s) pela(s) Secretarias do 
Município.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir -17 de abril de 2020 e termino no 
dia 17 de abril de 2021, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 4.229,20 (quatro mil, duzentos e vinte e nove reais 
e vinte centavos).
Maria Helena - PR, 17 de abril de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 045/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: KEMIX MULTI ATACADO LTDA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de produtos higiene, limpeza e descartáveis para atender as necessidades das Secretarias 
do Município de Maria Helena de acordo com as especificações e quantitativos constantes no anexo I, tendo em vista 
o resultado do Processo/edital de licitação n° 025/2020, modalidade Pregão Presencial nº. 014/2020, realizada no dia 
31 de março de 2020, devidamente homologada.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer diariamente os itens nº 20, 23, 38, 39, 
64 e 69, solicitados através de autorização de fornecimento emitida(s) pela(s) Secretarias do Município.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir -17 de abril de 2020 e termino no 
dia 17 de abril de 2021, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 3.866,75 (três mil, oitocentos e sessenta e seis reais 
e setenta e cinco centavos).
Maria Helena - PR, 17 de abril de 2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 27
Ao Contrato de Fornecimento n.º 014/2018, firmado em 19 de março de 2018, Pregão Presencial nº 005/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a REDUÇÃO do valor do litro do Óleo 
Diesel S500, contido na Clausula Quarta do contrato de fornecimento n° 014/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude da REDUÇÃO do valor do Óleo Diesel 
S500 no mercado, passando agora a ter novo valor de fornecimento, conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
OLEO DIESEL S500 R$ 2,99 R$ 2,93
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
Maria Helena – PR, 17 de abril de 2020.

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Paraná
-PORTARIA Nº 079/2020
Concede Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R e s o l v e:-
CONCEDER: A servidora MARINA PEREIRA DOS SANTOS portadora do RG nº 6.599.587-5, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, a Licença por 90 (noventa) dias para fins de 
Tratamento de Saúde, conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos Servidores, a partir de 11/03/2020, esta portaria 
entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 31 de março de 2020
 WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
 -Prefeito Municipal-

-PORTARIA Nº 080/2020
Concede Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R e s o l v e:-
CONCEDER: A servidora LEIDIANE RODRIGUES MEDEIRO portadora do RG nº 6.080.149-5, ocupante do cargo 
efetivo de Enfermeira, lotada na Secretaria de Saúde, a Licença por 45 (quarenta e cinco) dias para fins de Tratamento 
de Saúde, conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos Servidores, a partir de 02/03/2020, esta portaria entra em 
vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 31 de março de 2020
 WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
 -Prefeito Municipal-

-PORTARIA Nº 081/2020
Concede Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R e s o l v e:-
CONCEDER: A servidora VILMA TRINDADE DOS SANTOS FEDRIGO portadora do RG nº 5.859.520-9, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, a Licença por 60 (sessenta) dias para 
fins de Tratamento de Saúde, conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos Servidores, a partir de 18/03/2020, esta 
portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 31 de março de 2020
 WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
 -Prefeito Municipal-

-PORTARIA Nº 082/2020
Concede Licença para Maternidade a Servidora
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R e s o l v e:-
CONCEDE: A servidora JAQUELINE ZINERMAN LOPES HARA inscrita no CPF sob nº 095.198.229-09 ocupante do 
cargo de Cirurgião Dentista, lotado na Secretaria de Saúde, Licença Maternidade, por 120 dias conforme preconiza 
o Estatuto dos servidores Público Lei Municipal 509/71 sem prejuízos de seus vencimentos, a partir de 06/04/2020. 
Esta portaria entra em vigora nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 14 de abril de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
 Prefeito Municipal

-PORTARIA Nº 084/2020
Prorroga Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R e s o l v e:-
PRORROGAR: A servidora ROSA MARIA MELLO portadora do RG nº 32.627.332-3, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Saúde, a Licença por 90 (noventa) dias para fins de Tratamento 
de Saúde, conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos Servidores, a partir de 29/03/2020, esta portaria entra em 
vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 17 de abril de 2020
 WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
 -Prefeito Municipal-

PORTARIA Nº 083/2020
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: O Sr. HEVERTON ALVES portador (a) do RG sob nº 9.218.858-2 e inscrito (a) no CPF sob nº 061.754.299-
66, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de TECNICO DE ENFERMAGEM - 40 HRS, face sua aprovação em 
concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 17 de abril de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
 Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Paraná
ERRATA N 01 DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº002/2020.
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, através do Presidente de Comissão Licitação, COMUNICA aos interessados, que, foi 
feita a seguinte alteração no Edital da Chamada Pública nº002/2020.
1.0- OBJETO: ITEM 18  - MANJERICÃO – 500 MAÇO
1.0 - LEIA SE: ITEM 18  - MANJERICÃO – 50 MAÇO
Tendo em vista que a presente alteração não afeta a formulação da proposta, ficam mantido os mesmo prazos do 
edital.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 17 de abril de 2020.
EDEVALDO DELAI
Presidente da Comissão de Licitação.

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº  1282/2020, de 17 de Abril de 2020.

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Adicional
Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e
alterar a Programação Financeira e ou cronograma de
desembolso mensal na importância de até R$205.000,00
(duzentos e cinco mil reais)

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI
Nº 538/2020, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Adicional
Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$205.000,00 (duzentos e cinco
mil reais)

Suplementação:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

144 - 3.1.90.11.00.00 - 103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL 80.000,00

164 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 25.000,00

06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
183 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
189 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 50.000,00

  
Total Suplementação: 205.000,00

 

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  

06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

146 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL 50.000,00

149 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00
152 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL
CIVIL 30.000,00

06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
176 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL 100.000,00

  
  
Total Anulação: 205.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Sexta-feira, 17 de Abril de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  538/2020, de 17 de Abril de 2020.

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
de crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e
LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou
cronograma de desembolso mensal na importância de até
R$205.000,00 (duzentos e cinco mil reais)

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito
Municipal sanciono a seguinte,

 
LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município de
Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até
R$205.000,00 (duzentos e cinco mil reais)

Suplementação:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

144 - 3.1.90.11.00.00 - 103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL 80.000,00

164 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 25.000,00

06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
183 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
189 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 50.000,00

  
Total Suplementação: 205.000,00

 

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  

Ã

06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL

 

146 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL 50.000,00

149 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00
152 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL
CIVIL 30.000,00

06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
176 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL 100.000,00

  
  
Total Anulação: 205.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Sexta-feira, 17 de Abril de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  539/2020, de 17 de Abril de 2020.

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO
vigentes e alterar a Programação Financeira e ou
cronograma de desembolso mensal na importância de até
R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais)

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito
Municipal sanciono a seguinte,

 
LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município de
Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$180.000,00
(cento e oitenta mil reais)

Suplementação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.1.244. AQUISIÇÃO DE APARELHO DE ULTRASSOM TIPO II -
RESOLUÇÃO SESA Nº 768/2019  

568 - 4.4.90.52.00.00 - 352 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 180.000,00
  
Total Suplementação: 180.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Excesso de Arrecadação:

Receita: 2.4.2.8.03.11.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS - Principal 180.000,00

  
Total: 180.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Sexta-feira, 17 de Abril de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE        
ESPERANÇA NOVA 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 
 

PORTARIA N°. 135/2020 
 
SÚMULA: Concede a Servidora Maria Aparecida 
Reis Martins avanço de duas referências a título de 
incentivo ao estudo e aprimoramento e dá outras 
providências. 
 
 
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado 

do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 22 e 
seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda, 

 
Considerando o requerimento da Servidora 

protocolado sob o nº 096/2020, onde apresentou o Certificado de 
Conclusão de Curso de Pós Graduação Lato Sensu em Politicas Publicas 
de Assistência Social, com carga horária 410 horas, emitido pelo Centro 
Técnico – Educacional Superior do Oeste Paranaense. 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Concede a Sr.ª Maria Aparecida Reis 

Martins, brasileira, solteira, portadora da CI/RG nº 8.965.170-0 SSP/PR, e 
inscrito no CPF nº 026.693.459-56, ocupante do cargo de Assistente 
Social, o avanço de duas referências de vencimento a título de incentivo 
ao estudo e aprimoramento, com base no artigo 23 da Lei 500/2011, 
reenquadrando-a  para referência de nº 59, constante no anexo I da citada 
Lei.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, iniciando os seus efeitos à partir do dia 01/04/2020, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, 

Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil 
e vinte. 

  
 
Valdir Hidalgo Martinez 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.425/2020
DATA: 17/04/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Srª. Lays Oliveira Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da WP DO SANTOS MERCANTIL DE VEÍCULOS - ME, o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 012/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 012/2020 em favor 
da WP DO SANTOS MERCANTIL DE VEÍCULOS - ME, cujo objeto é a aquisição de 01(um) veículo tipo Van para 
transporte de passageiros, de acordo com o convênio n. 342/2019 Projeto n. 50-SEDU.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Abril de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

       PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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LEI Nº 008/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais) destinados a 
custear as ações do Programa Incentivo Aprimora CREAS do Fundo Estadual de 
Assistência Social – FEAS/PR, Deliberação 067/2019.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI.                                       

Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais) destinados a custear as 
ações do Programa Incentivo Aprimora CREAS do Fundo Estadual de Assistência 
Social – FEAS/PR, com recursos da fonte de recursos 894 – Convênio Deliberação 
67/2019, na seguinte dotação orçamentária:  

10.00 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
10.03 – DIVISÃO DO FUNDO MUN ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0016.1.069- INCENTIVO APRIMORA CREAS- FEAS DELIB 067/2019 
894 – Delib. 067-2019 - CEAS/PR - Incentivo CREAS  
 4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente 100.000,00

 
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL .................................................................. 100.000,00 

 
 
                    

Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Art. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

 
a) O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos 

repasses da Deliberação 067/2019 – CEAS/PR - fonte de 
recursos  894 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - 
parecer 214/01-DCM-TC). 

Fonte -   
894 

Delib. 067-2019 - CEAS/PR - Incentivo CREAS (excesso de 
arrecadação previsto para o  exercício  corrente) 100.000,00

 
Art. 3º -   Fica alterada a Lei nº 43, de 30/08/2019, que 

trata das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2020 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III –        PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2020, na Secretaria 
Municipal de  Ação Social, ficando o referido Anexo da  seguinte forma: 
 “(...) AÇÃO: INCENTIVO APRIMORA CREAS- FEAS DELIB 067/2019                                         

Unidade Orçamentária: 10.03 DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL 
Programa:  0016 – Assistência Social 
Tipo:  PROJETO 
Função: 08– Assistência Social 
Subfunção: 244– Assistência Comunitária 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto 
(Bem ou 
Serviço) 

Tipo
Unidad

e  
Medida

Recursos   Valores 

INCENTIVO APRIMORA 
CREAS- FEAS DELIB 
067/2019 Projeto  

P  Unid.  
Ordinário  
Vinculado  100.000,00

Meta na LDO 100.000,00

Data Inicio: 12/03/2020       
Data Fim:    31/12/2020      
       

Art. 4º - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2018/2021, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação:  

Unidade Orçamentária: 10.03 DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL 
Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL  
Objetivo: Projeto de aprimora o atendimento do CREAS Municipal, com recursos do 
Fundo Estadual de Assistência Social  

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto (Bem 
ou Serviço) Tipo Unidade 

Medida
Metas 
Física Ano  Valores 

INCENTIVO APRIMORA 
CREAS- FEAS DELIB 067/2019

Projeto  

P UN 

01 2020 100.000,00
  
  
   

TOTAL 100.000,00
Função: 08– Assistência Social       
Subfunção: 244– Assistência 
Comunitária      

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
        PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 

 
 

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 
 

                                    Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do 
Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de abril de 2020. 
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº  1283/2020, de 17 de Abril de 2020.

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na
importância de até R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI
Nº 539/2020, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais)

Suplementação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.1.244. AQUISIÇÃO DE APARELHO DE ULTRASSOM TIPO II -
RESOLUÇÃO SESA Nº 768/2019  

568 - 4.4.90.52.00.00 - 352 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 180.000,00
  
Total Suplementação: 180.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Excesso de Arrecadação:

Receita: 2.4.2.8.03.11.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS - Principal 180.000,00

  
Total: 180.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Sexta-feira, 17 de Abril de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

       PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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DECRETO Nº 143/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) destinados a 
custear as ações do Programa de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos 
Municipais de Direitos da Criança e Adolescente (CEDCA/PR).  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 
006, de 17/04/2020 (LEI ESPECIFICA).   

                                        CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

 

                                         DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) destinados a custear as ações 
do Programa de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais de 
Direitos da Criança e Adolescente (CEDCA/PR), com recursos da fonte de recursos 
892 – Convênio Deliberação 84/2019, na seguinte dotação orçamentária:  

10.00 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
10.04 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
08.243.0017.6.067- INCENTIVO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS - DELIBERAÇÃO 
84/2019- CEDCA/PR 
892 – Delib. 084-2019 - CEDCA/PR - Conselho Tutelar  
 3.3.90.30.00 – material de consumo 2.000,00

 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 8.000,00

 
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL .................................................................. 10.000,00 

 
 
                    

Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

 
a) O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos 

repasses da Deliberação 084/2019 – CEDCA/PR - fonte de 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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recursos  892 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - 
parecer 214/01-DCM-TC). 

Fonte -   
892 

Deliberação 084/2019 – CEDCA/PR (excesso de 
arrecadação previsto para o  exercício  corrente) 10.000,00

 
Art. 3º -   Fica alterada a Lei nº 43, de 30/08/2019, que 

trata das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2020 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – 
Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2020, na Secretaria 
Municipal de  Ação Social, ficando o referido Anexo da  seguinte forma: 
 “(...) AÇÃO: INCENTIVO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS - 
DELIBERAÇÃO 84/2019- CEDCA/PR                                                                                                                       

Unidade Orçamentária: 10.04 DIVISÃO FUNDO CRIANÇA E ADOLESCENTE (OCA) 
Programa:  0017 – Assistência Social 
Tipo:  PROJETO 
Função: 08– Assistência Social 
Subfunção: 243– Assistência à Criança e Adolescente 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto 
(Bem ou 
Serviço) 

Tipo
Unidad

e  
Medida

Recursos   Valores 

INCENTIVO AOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS -
DELIBERAÇÃO 84/2019-
CEDCA/PR Projeto(OCA)

P  Unid.  

Ordinário  
Vinculado  10.000,00

Meta na LDO 10.000,00

Data Inicio: 12/03/2020       
Data Fim:    31/12/2020      
       

Art. 4º - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2018/2021, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação:  

Unidade Orçamentária: 10.04 DIVISÃO FUNDO CRIANÇA E ADOLESCENTE (OCA) 
Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL  
Objetivo: Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais de Direito de 
Criança e Adolescente (CEDCA/PR) 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto (Bem 
ou Serviço) Tipo Unidade 

Medida
Metas 
Física Ano  Valores 

INCENTIVO AOS CONSELHOS Projeto(OCA) P UN 01 2020 10.000,00       PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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MUNICIPAIS - DELIBERAÇÃO 
84/2019- CEDCA/PR 

  
  
   

TOTAL 10.000,00
Função: 08– Assistência Social       
Subfunção: 243– Assistência à 
Criança e Adolescente      

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
 

                                    Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do 
Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de abril de 2020. 
 
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 144/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais) destinados a 
custear as ações do Projeto de atenção a crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade e risco social do FIA/PR (Fundo de Infância e Adolescência do 
Paraná).  

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 
007, de 17/04/2020 (LEI ESPECIFICA).   

                                        CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

 

                                         DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais) destinados a custear as 
ações do Projeto de atenção a crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade e risco social do FIA/PR (Fundo de Infância e Adolescência do 
Paraná), com recursos da fonte de recursos 893 – Convênio Deliberação 89/2019 – 
CEDCA/PR, na seguinte dotação orçamentária:  

10.00 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
10.04 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
08.243.0017.6.068- INCENTIVO AO FORTALECIMENTO DE VULNERABILIDADE - 
DELIB 89/2019- CEDCA/PR 
893 – Delib. 089-2019 - CEDCA/PR –VULNERABILIDADE SOCIAL  
 3.3.90.30.00 – material de consumo 15.000,00

3.3.90.36.00 – outros serviços de terceiros – pessoa física 10.000,00

 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 15.000,00

 
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL .................................................................. 40.000,00 

 
 
                    

Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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a) O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos 

repasses da Deliberação 089/2019 – CEDCA/PR - fonte de 
recursos  893 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - 
parecer 214/01-DCM-TC). 

Fonte -   
893 

Delib. 089-2019 - CEDCA/PR –VULNERABILIDADE 
SOCIAL (excesso de arrecadação previsto para o  exercício  
corrente) 

40.000,00

 
Art. 3º -   Fica alterada a Lei nº 43, de 30/08/2019, que 

trata das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2020 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – 
Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2020, na Secretaria 
Municipal de  Ação Social, ficando o referido Anexo da  seguinte forma: 
 “(...) AÇÃO: INCENTIVO AO FORTALECIMENTO DE VULNERABILIDADE 
- DELIB 89/2019- CEDCA/PR                                                                                                                                               

Unidade Orçamentária: 10.04 DIVISÃO FUNDO CRIANÇA E ADOLESCENTE (OCA) 
Programa:  0017 – Assistência Social 
Tipo:  PROJETO 
Função: 08– Assistência Social 
Subfunção: 243– Assistência à Criança e Adolescente 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto 
(Bem ou 
Serviço) 

Tipo
Unidad

e  
Medida

Recursos   Valores 

INCENTIVO AOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS -
DELIBERAÇÃO 84/2019-
CEDCA/PR Projeto(OCA)

P  Unid.  

Ordinário  
Vinculado  40.000,00

Meta na LDO 40.000,00

Data Inicio: 12/03/2020       
Data Fim:    31/12/2020      
       

Art. 4º - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2018/2021, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação:  

Unidade Orçamentária: 10.04 DIVISÃO FUNDO CRIANÇA E ADOLESCENTE (OCA) 
Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL  
Objetivo: Projeto de atenção a crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e 
risco social (CEDCA/PR)        PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto (Bem 
ou Serviço) Tipo Unidade 

Medida
Metas 
Física Ano  Valores 

INCENTIVO AO 
FORTALECIMENTO DE 
VULNERABILIDADE - DELIB 
89/2019- CEDCA/PR Projeto (OCA)

P UN 

01 2020 40.000,00
  
  
   

TOTAL 40.000,00
Função: 08– Assistência Social       
Subfunção: 243– Assistência à 
Criança e Adolescente      

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
 

                                    Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do 
Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de abril de 2020. 
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 145/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais) destinados a 
custear as ações do Programa Incentivo Aprimora CREAS do Fundo Estadual de 
Assistência Social – FEAS/PR, Deliberação 067/2019.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 
008, de 17/04/2020 (LEI ESPECIFICA).   

                                        CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

 

                                         DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais) destinados a custear as 
ações do Programa Incentivo Aprimora CREAS do Fundo Estadual de Assistência 
Social – FEAS/PR, com recursos da fonte de recursos 894 – Convênio Deliberação 
67/2019, na seguinte dotação orçamentária:  

10.00 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
10.03 – DIVISÃO DO FUNDO MUN ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0016.1.069- INCENTIVO APRIMORA CREAS- FEAS DELIB 067/2019 
894 – Delib. 067-2019 - CEAS/PR - Incentivo CREAS  
 4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente 100.000,00

 
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL .................................................................. 100.000,00 

 
 
                    

Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

 
a) O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos 

repasses da Deliberação 067/2019 – CEAS/PR - fonte de 
recursos  894 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - 
parecer 214/01-DCM-TC).        PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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Fonte -   
894 

Delib. 067-2019 - CEAS/PR - Incentivo CREAS (excesso de 
arrecadação previsto para o  exercício  corrente) 100.000,00

 
Art. 3º -   Fica alterada a Lei nº 43, de 30/08/2019, que 

trata das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2020 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – 
Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2020, na Secretaria 
Municipal de  Ação Social, ficando o referido Anexo da  seguinte forma: 
 “(...) AÇÃO: INCENTIVO APRIMORA CREAS- FEAS DELIB 067/2019                                         

Unidade Orçamentária: 10.03 DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL 
Programa:  0016 – Assistência Social 
Tipo:  PROJETO 
Função: 08– Assistência Social 
Subfunção: 244– Assistência Comunitária 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto 
(Bem ou 
Serviço) 

Tipo
Unidad

e  
Medida

Recursos   Valores 

INCENTIVO APRIMORA 
CREAS- FEAS DELIB 
067/2019 Projeto  

P  Unid.  
Ordinário  
Vinculado  100.000,00

Meta na LDO 100.000,00

Data Inicio: 12/03/2020       
Data Fim:    31/12/2020      
       

Art. 4º - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2018/2021, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação:  

Unidade Orçamentária: 10.03 DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL 
Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL  
Objetivo: Projeto de aprimora o atendimento do CREAS Municipal, com recursos do 
Fundo Estadual de Assistência Social  

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto (Bem 
ou Serviço) Tipo Unidade 

Medida
Metas 
Física Ano  Valores 

INCENTIVO APRIMORA 
CREAS- FEAS DELIB 067/2019 Projeto  P UN 

01 2020 100.000,00
  
  
   

TOTAL 100.000,00
       PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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Função: 08– Assistência Social       
Subfunção: 244– Assistência 
Comunitária      

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
 

                                    Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do 
Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de abril de 2020. 
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
 
 

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 
 

 
 

DECRETO Nº  147/2020 
 
 
    SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$125.000,00 (cento e vinte e cinco mil 
reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente com recurso da 
Cessão Onerosa – Pré Sal, distribuídos pela União.  
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 5º da  
Lei n.º 62, de 23/12/2019 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
26/12/2019. 

 

CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento municipal vigente. 

 

                                         DECRETA: 

 
    
                                    ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de  
R$125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), destinados a suplementar as dotações 
do orçamento corrente com recurso da Cessão Onerosa – Pré Sal, distribuídos pela 
União através da Lei Federal nº 13.885/2019, na seguinte dotação orçamentária: 
 
 

08.00-SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

08.01-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

15.451.0030.1032 – Obras de infraestrutura urbana – vias urbanas 

1015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 - Ex. anterior 
 

(1593) 4.4.90.51.00 – obras e instalações 
125.000,00
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TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR    125.000,00 

 
 
    ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Artigo 1º deste Decreto o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte: 
 

a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2019), 
proveniente dos repasses oriundos da fonte de recursos 1015 (Lei 4.320/64 – 
artigo 43 – parágrafo 1º - item I): 

 
FONTE RECURSO VALOR R$ 

1015 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 - Exercício 
anterior 

125.000,00

 
 
 
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
 

 
 
                                    Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 
17(dezessete) dias do mês de abril de 2020. 
 
 
 
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
- ESTADO DO PARANÁ - 

 
AV. HERMES VISSOTO, 810 - CENTRO - FONE/FAX:(044) 3665-8000 

E-mail  -  contabil@icaraima.pr.gov.br 
 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                          
                                     DECRETO N.º 5428/20 
                                     DATA –17/04/20 
                                     SUMULA – Aposenta por Idade e Tempo de Contribuição, o 
Srº. Natalino Bispo dos Santos, dá outras providências. 
 
                                      O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
                                       RESOLVE:  
 
                                       Art. 1º) Fica aposentado por idade e Tempo de Contribuição, 
o Servidor Municipal Natalino Bispo dos Santos, atualmente ocupante do cargo de 
Fiscal de Tributos, lotado no Departamento de Administração, nos termos do 
Processo n.º 209/20, Fundamentado no Art. 3º da EC 47/05 - Voluntaria por Idade e 
Tempo de Contribuição, e a Lei Municipal 1214/15 em apenso, com proventos 
Integral e verbas transitórias proporcional  ao tempo de contribuição de R$ 2.257,28( 
Dois mil duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e oito centavo), a serem pagos ao 
servidor a partir de 01 de Abril de 2020, entretanto no período de 01 de Abril de 2020 
a 31 de Maio de 2020, perceberá seus proventos do erário Publico em conformidade 
com os acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse período ( a partir de 01 de Junho 
de 2020) percebera seus proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores Municipais de Icaraíma. 
                                         
                                        Art. 2º) Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, e seus efeitos retroagirão a 01/04/2020.                   
                           
                                        Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, aos 17 de Abril de 2020. 
 
 
 
 
 
                                               MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

           Prefeito Municipal 

câMara MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 010/2020
SÚMULA: Retorna a obrigatoriedade de controle de jornada dos servidores públicos nos casos que especifica e dá 
outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de se retomar os trabalhos administrativos internos e evitar acúmulo de serviço sem 
deixar de se evitar contaminações e de restringir riscos de contágio do COVID – 19,
RESOLVE:
Art.1º. Fica retomada a obrigatoriedade do controle de frequência da carga horária dos servidores públicos do Poder 
Legislativo Municipal há partir do dia 22 de abril do 2.020, devendo os mesmos retornar ao desempenho de suas 
funções em carga horária normal no prédio da Câmara.
Parágrafo único – Visando minimizar o risco de contágio do COVID-19 em seu ambiente de trabalho, os servidores e 
edis deverão usar equipamentos de proteção individual (EPIs).
Art. 2º. Os trabalhos desenvolvidos pelo Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Icaraíma, por não envolver 
atividade relacionada com o atendimento direto ao público em geral, restrito ao suporte técnico operacional e 
representação judicial do Poder Legislativo Municipal, poderão continuar a ser realizados em regime de trabalho 
remoto, dispensando o controle de frequência.
§ 1°. Considera-se trabalho remoto a realização das atividades laborais fora das dependências da Câmara Municipal 
de Icaraíma, a exemplo da confecção de projetos de leis, decretos legislativos, resoluções, portarias, emissão de 
pareceres, os quais poderão ser solicitados e enviados por e-mail, assim como simples esclarecimentos por telefone 
ou por e-mail, acerca de dúvidas dos servidores, vereadores e presidência da Câmara.
§ 2º. Não haverá distinção entre o trabalho realizado dentro do Prédio da Câmara Municipal de Icaraíma e o executado 
fora de suas dependências, sendo que as atividades desenvolvidas em regime de trabalho remoto equivalerão ao 
cumprimento da respectiva jornada de trabalho.
§ 3º. Faculta-se ao Procurador Jurídico, em regime de trabalho remoto, sempre que entender conveniente ou 
necessário, prestar serviços nas dependências da Câmara Municipal de Icaraíma.
§ 4º. Semanalmente, de preferência nas segundas-feiras, o Procurador Jurídico prestará jornada presencial de 08 
(oito) horas corridas no Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma.
§ 5º. Em atenção ao disposto na Súmula nº 09 do Conselho Federal da OAB, a qual preceitua que  “o controle 
de ponto é incompatível com as atividades do Advogado Público, cuja atividade intelectual exige flexibilidade de 
horário”, reconhecendo que, de fato, as atribuições do cargo envolvem cunho intelectual e eminentemente jurídico, o 
Procurador Jurídico não estará sujeito a controle do cumprimento de jornada de trabalho, tanto na jornada presencial 
quanto na jornada remota, competindo-lhe, contudo, atender às reivindicações da Presidência e demais Vereadores 
da Câmara, sempre que atreladas às atribuições do cargo.
§ 6º. Havendo necessidade de comparecimento pessoal do Procurador Jurídico nas dependências da Câmara 
Municipal, sua presença será requisitada, se possível, com antecedência, o que poderá ser feito por contato telefônico.
Art. 3º Revoga-se o art. 5º da portaria nº008/2020.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de abril de 2.020.
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS DANIEL PAULO DUARTE
                  Presidente                                                       1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial Nº 014/2020, adjudicado pelo 
Pregoeiro nomeado na ata da sessão. Com os itens nº 01, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 16, 17, 18, 21, 24, 26, 27, 33, 34, 
40, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 52, 53, 56, 58, 59, 60, 63, 65, 70, 74, 75, 77, 78, 79, 86, 87, 91, 94, 95, 96, 99 e 100, e 
valor total de 15.396,08 (quinze mil, trezentos e noventa e seis reais e oito centavos), em favor da Empresa JURACI 
FRANÇOSO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 00.717.175/0001-14. Com os itens nº 02, 03, 04, 05, 13, 
15, 19, 22, 25, 28, 29, 30, 35, 36, 37, 44, 49, 54, 55, 57, 61, 62, 71, 72, 76, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 88, 89, 90, 93, 98 
e 101, e valor total de R$ 21.612,96 (vinte e um mil, seiscentos e doze reais e noventa e seis centavos), em favor da 
Empresa PINHAL & GILAVERT LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 07.508.586/0001-49. Com os itens nº 09, 14, 31, 
32, 47, 48, 67, 68, 73, 92 e 97, e valor total de R$ 4.229,20 (quatro mil, duzentos e vinte e nove reais e vinte centavos), 
em favor da Empresa PAPIROS - MOVEIS E ELETRO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 25.325.301/0001-16. 
Com os itens nº 20, 23, 38, 39, 64 e 69, e valor total de R$ 3.866,75 (três mil, oitocentos e sessenta e seis reais 
e setenta e cinco centavos), em favor da Empresa KEMIX MULTI ATACADO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 
35.357.153/0001-75, Cujo objeto é contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos de higiene, 
limpeza e descartáveis para atender as necessidades das Secretarias do Município de Maria Helena de acordo com 
as especificações e quantitativos constantes no anexo I, tendo em vista o resultado do Processo/edital de licitação n° 
025/2020, modalidade Pregão Presencial nº. 014/2020, realizada no dia 31 de março de 2020, por terem apresentadas 
as propostas dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances verbais, tipo menor preço por item, 
conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 17 de abril de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, SÁBADO, 18 de abril de 2020 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b8
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LEI Nº 006/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) destinados a 
custear as ações do Programa de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos 
Municipais de Direitos da Criança e Adolescente (CEDCA/PR).  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI.                                       

Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) destinados a custear as ações 
do Programa de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais de 
Direitos da Criança e Adolescente (CEDCA/PR), com recursos da fonte de recursos 
892 – Convênio Deliberação 84/2019, na seguinte dotação orçamentária:  

10.00 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
10.04 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
08.243.0017.6.067- INCENTIVO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS - DELIBERAÇÃO 
84/2019- CEDCA/PR 
892 – Delib. 084-2019 - CEDCA/PR - Conselho Tutelar  
 3.3.90.30.00 – material de consumo 2.000,00

 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 8.000,00

 
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL .................................................................. 10.000,00 

 
 
                    

Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Art. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

 
a) O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos 

repasses da Deliberação 084/2019 – CEDCA/PR - fonte de 
recursos  892 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - 
parecer 214/01-DCM-TC). 

Fonte -   
892 

Deliberação 084/2019 – CEDCA/PR (excesso de 
arrecadação previsto para o  exercício  corrente) 10.000,00

 
Art. 3º -   Fica alterada a Lei nº 43, de 30/08/2019, que 

trata das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para        PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2020 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – 
Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2020, na Secretaria 
Municipal de  Ação Social, ficando o referido Anexo da  seguinte forma: 
 “(...) AÇÃO: INCENTIVO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS - 
DELIBERAÇÃO 84/2019- CEDCA/PR                                                                                                                        

Unidade Orçamentária: 10.04 DIVISÃO FUNDO CRIANÇA E ADOLESCENTE (OCA) 
Programa:  0017 – Assistência Social 
Tipo:  PROJETO 
Função: 08– Assistência Social 
Subfunção: 243– Assistência à Criança e Adolescente 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto 
(Bem ou 
Serviço) 

Tipo
Unidad

e  
Medida

Recursos   Valores 

INCENTIVO AOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS -
DELIBERAÇÃO 84/2019-
CEDCA/PR Projeto(OCA)

P  Unid.  

Ordinário  
Vinculado  10.000,00

Meta na LDO 10.000,00

Data Inicio: 12/03/2020       
Data Fim:    31/12/2020      
       

Art. 4º - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2018/2021, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação:  

Unidade Orçamentária: 10.04 DIVISÃO FUNDO CRIANÇA E ADOLESCENTE (OCA) 
Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL  
Objetivo: Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais de Direito de 
Criança e Adolescente (CEDCA/PR) 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto (Bem 
ou Serviço) Tipo Unidade 

Medida
Metas 
Física Ano  Valores 

INCENTIVO AOS CONSELHOS 
MUNICIPAIS - DELIBERAÇÃO 
84/2019- CEDCA/PR 

Projeto(OCA)

P UN 

01 2020 10.000,00
  
  
   

TOTAL 10.000,00
Função: 08– Assistência Social       
Subfunção: 243– Assistência à 
Criança e Adolescente      

       PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
 

                                    Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do 
Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de abril de 2020. 
 
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 
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LEI Nº 007/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais) destinados a 
custear as ações do Projeto de atenção a crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade e risco social do FIA/PR (Fundo de Infância e Adolescência do 
Paraná).  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI.                                       

Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais) destinados a custear as 
ações do Projeto de atenção a crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade e risco social do FIA/PR (Fundo de Infância e Adolescência do 
Paraná), com recursos da fonte de recursos 893 – Convênio Deliberação 89/2019 – 
CEDCA/PR, na seguinte dotação orçamentária:  

10.00 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
10.04 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
08.243.0017.6.068- INCENTIVO AO FORTALECIMENTO DE VULNERABILIDADE - 
DELIB 89/2019- CEDCA/PR 
893 – Delib. 089-2019 - CEDCA/PR –VULNERABILIDADE SOCIAL  
 3.3.90.30.00 – material de consumo 15.000,00

3.3.90.36.00 – outros serviços de terceiros – pessoa física 10.000,00

 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 15.000,00

 
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL .................................................................. 40.000,00 

 
 
                    

Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Art. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

 
a) O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos 

repasses da Deliberação 089/2019 – CEDCA/PR - fonte de 
recursos  893 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - 
parecer 214/01-DCM-TC).        PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 

 
 

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 
 

Fonte -   
893 

Delib. 089-2019 - CEDCA/PR –VULNERABILIDADE 
SOCIAL (excesso de arrecadação previsto para o  exercício  
corrente) 

40.000,00

 
Art. 3º -   Fica alterada a Lei nº 43, de 30/08/2019, que 

trata das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2020 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – 
Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2020, na Secretaria 
Municipal de  Ação Social, ficando o referido Anexo da  seguinte forma: 
 “(...) AÇÃO: INCENTIVO AO FORTALECIMENTO DE VULNERABILIDADE 
- DELIB 89/2019- CEDCA/PR                                                                                                                                              

Unidade Orçamentária: 10.04 DIVISÃO FUNDO CRIANÇA E ADOLESCENTE (OCA) 
Programa:  0017 – Assistência Social 
Tipo:  PROJETO 
Função: 08– Assistência Social 
Subfunção: 243– Assistência à Criança e Adolescente 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto 
(Bem ou 
Serviço) 

Tipo
Unidad

e  
Medida

Recursos   Valores 

INCENTIVO AOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS -
DELIBERAÇÃO 84/2019-
CEDCA/PR Projeto(OCA)

P  Unid.  

Ordinário  
Vinculado  40.000,00

Meta na LDO 40.000,00

Data Inicio: 12/03/2020       
Data Fim:    31/12/2020      
       

Art. 4º - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2018/2021, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação:  

Unidade Orçamentária: 10.04 DIVISÃO FUNDO CRIANÇA E ADOLESCENTE (OCA) 
Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL  
Objetivo: Projeto de atenção a crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e 
risco social (CEDCA/PR) 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto (Bem 
ou Serviço) Tipo Unidade 

Medida
Metas 
Física Ano  Valores 

INCENTIVO AO 
FORTALECIMENTO DE Projeto (OCA) P UN 01 2020 40.000,00

         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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VULNERABILIDADE - DELIB 
89/2019- CEDCA/PR 

  
   

TOTAL 40.000,00
Função: 08– Assistência Social       
Subfunção: 243– Assistência à 
Criança e Adolescente      

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
 

                                    Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do 
Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de abril de 2020. 
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 26/2020
Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras por toda a população e da organização de filas e da entrada de pessoas nos 
estabelecimentos comerciais do município de Xambrê, como medidas de enfrentamento da epidemia de infecção humana pelo 
novo Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e, que lhe confere o art. 71, inciso VI, 
da Lei Orgânica Municipal;
Considerando os dispositivos dos decretos municipais n.º 14, 15, 18, 19, 20, 24/2020 que estabelecem uma série de medidas e 
restrições para o enfrentamento da contaminação humana pelo COVID-19 em nosso município;
Considerando que a situação demanda medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, 
a fim de evitar a disseminação da doença em todo o território do Município;
Considerando o pedido da Organização Mundial de Saúde, para que os países redobrem o comprometimento contra a pandemia 
do Novo Coronavírus;
Considerendo que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das medidas urgentes e 
necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à saúde pública;
Considerando a necessidade de que a população respeite, com zelo, as medidas restritivas pelo Poder Público Municipal para a 
quebra do ciclo da COVID-19, a bem da saúde pública;
DECRETA:
Art. 1° As disposições deste decreto visam medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública com a obrigatoriedade de uso de máscaras pela população do Município de Xambrê e Distritos;
§1° As normas aqui estabelecidas são complementares a todas as demais expedidas para o combate e prevenção ao COVID-19 
em Xambrê, compatibilizando-as com as orientações do Ministério da Saúde, Legislação Federal e Estadual no que couber;

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Paraná

Art. 2° É obrigatório, a toda população, o uso de máscara nos locais públicos e nos privados acessíveis ao público, no Município 
de Xambrê e Distritos;
Art. 3° Os estabelecimentos comerciais, empresariais, instituição financeira cooperativa do Brasil, lotéricas, prestadores de 
serviços, e outros no que couberem, devem observar rigorosamente todas as medidas já impostas pelo Decreto Municipal n° 
20/2020, de 09 de abril de 2020, e:
I – deverão organizar eventuais filas que se formem enquanto as pessoas aguardam o atendimento, bem como controlar o acesso 
do público ao seu interior;
II - higienizar com extrema frequência, todos os locais de toque da população;
III - disponibilizar álcool 70% ou similar em diversos locais do estabelecimento, para que os clientes possam higienizar as mãos;
IV - não permitir a entrada de pessoas sem máscara no interior dos estabelecimentos;
Art. 4º O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente decreto considera-se infração à legislação municipal sanitária 
e sujeita o infrator ao pagamento de multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), podendo ser aplicada cumulativamente com as 
impostas pelo Decreto nº 20/2020, de 09 de abril de 2020.
§1° A administração municipal intensificará a fiscalização referente às barreiras sanitárias para o combate ao COVID-19, estando 
autorizada a entrar no estabelecimento privado e ali permanecer para verificar o regular cumprimento das exigências e, em caso 
de constatação de descumprimento, tomará as medidas cabíveis nos termos da legislação, valendo-se inclusive da força policial 
quando necessário.
Art. 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 17 de abril de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal


